
PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·és do Preg<ieiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria N". 002/ 2022, de U3 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos setTidores Socorro 
Alves Lima (l::quipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de J\poio), nomeados pela mesma portaria, 
toma público 4ue a partir do dia público 16 de Março de 2022 até às 17h00min (horário de Brasília), através 
do endereço eletrônico https:/ /bllcompras.com/ l l orne/ PublicAccess (Bolsa de l .icitaçôes e l .eilôcs) "1\ccsso 
Identificado no link - acesso publico", cm sessão pública por meio de comunicação \·ia internet, imciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 29 de Março de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasflia) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dar:í início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 15:00min (horário de Brasflia) iniciará a formalizaçii,, de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-004/2022-
DIVERSAS, identificado abaixo, objeti\·ando a melhor proposta de me11or preço por lote, mediante as condi~· c'ícs 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a J ,ei J ;ederal n" 10.520, de 17 / ll7 / 2002 - l ,(·i que 
Rc·gul;imcnt;i o Pregão f' tem ,orno suhsicfori:i ;i l .ci 11º 8.666, de 21 / 06/ 19<).1 t' ;iltcr:içc'iC's posteriores - l .ci de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa cio Consumidor, Decreto nº 6.20-t/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-t de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-t7 de 07 de Agosto de 201-t, Lei 
Complementar nº 155/2016, de '27 de outubro de 2016, Decreto hderal nº 10.02-t, de 20 de setembrn de 2010, 
l .c1 h·dcral 12.-t-tO de 07 de Julho de 2011 que altera o título V1I-A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, e demais 
nonnas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço mensal por lote, 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O rnlor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-t/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do \"Cncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica \·encedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de J\J .TO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é si!,,rnatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen idur uu nomeado, dc~ignadu por alo du LiLular du Puder r-:.""eculi\o Municipal, (.JLH.: reali,::ará 
os procedimentos ele recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
cios procedimentos rclatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, acl1udicacão, quando 
não hom·er recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 1 ~quipe designada por ato do titular do Poder l ·:xerntivL> Municipal, formada por, no 
mí111mo, U2 (dois) scrndores que prestarão a necessána assistência ao Pregoem, duranle a realização do prq . .,rào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do Ór!,,rào ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitaçào, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento coiwocatúrio, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adiudicar o 
objeto ao Yenccdor, no caso de inteqJosiçào de recurso, homolog;ir o resultado da licitação por meio clctr<m1co e 
promon'r a celebração do contrato; 
PMAS: Prcfcitma Municipal de ALTO SANTO; \\ 

1 D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; \Y 

Prefeitura Municipal de /\lto Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax (88) 3429.2080 
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SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SI ·'.C RETt\RIA DI: F.DUCJ\ÇÃO, C:I 11NC IJ\ I ·'. TLCNOLOG!J\; 
Sl ~CREl'I\RIA DI ·'. J\SSISTt:NCJJ\ SOCIJ\L; 
SECRl ~TJ\RIA DE SAL'DI·'.; 
SECRETJ\RlA DI •: ADMfNISTRAC;i\O; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôes e Leilôes, entidade com·eniada com o J\funicípio de 
ALTO S1\NTO, mediante Tcm10 de J\poio Técnico-Operacional cm ngor a partir de 05 de Janeiro dC' 2021, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso JdC'ntificado no link - ac<'s~o p11hlic()". 

ANEXOS 
ANEXO l - Termo de Referência 
ANJ -:XO II - Minuta do Contrato 
AN FX O 111 - Declaração de I Iabilitação 
,\NEXO TV - Declaração de 1 :atos SuperYcnientes 
J\NFXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
,\Nl ~XO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
,\NEXO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO S1\NTO 
1\Nl·:XO Vl!T - Declaração de !·:laboração Independente de Proposta 

L DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS, E RECARGA DE TON N ER, DE RESPONSABILIDADE DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), 
DO EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indi\'idual ou sociedade rc!-,rularmente 
e-;tahclcrida no País, que seja espccializach e credenriada para o ohjetn dC'stc ,C'rtamc C' tJllt-' satisfaça a toda~ a~ 
exigências do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CAD1\STRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramcnto/ rernlidação junto ao Município de 1\LTO 
SANTO/CE (no CRC) a que se refere o subitcm anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da C:umissãf, 
J>e1111anente de Licitação, situada Rua Ccl. Simplício Bezerra, n" 198, Centro, AJ;['() SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócius, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 

abertura das propostas de preços, os rcspectin)s participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insolvência ci\'il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 

liLJUidaçà<J; 
b) (Jue se encontrem cm processo de dissolução, de fusao, de cisao ou de mcoq)()raçao; 
c) (Juc estejam cumprindo suspensão temporária de participação cm licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de ALTO SJ\NTO/ C[; 
d) Que tenham sido declaradas inidi\neas para licitar ou contratar com a J\dministração Pública: 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm cons<'>rcio; 
t) Que não tenham pro\'idenciado o credenciamento junto à https://hllcompras.com/Home/PuhlicAccess 
"'/\cesso ldcnt1f1cado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçc1es constantes da Lei 1 ;ederal 
Nº. 12.8..J.6/ 13. 
2.-t. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as C<H>pcrat1,·as (\ 
que se enquaclrem nos termos do art. 3..J., da Lei l;edcral Nº. 11...J.88/ 07, como critl'rio de desempate, prcfcrfncia ~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra , l 98 - Fone/Fax·(88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

~ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

de contratação, o previsto na Lei Complcmmtar Nº . 123/ 06, cm seu Capítulo V - DO 1\Cl ·:SSO J\OS 
MU{C:J\DOS/ DAS J\QUISIÇC)ES PL:BlJCAS. 
2.-t.1. Tratando-se ck microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperati,·as dlTerão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçócs e· l dôes, entidade con\'cniada com o Município 
de J\Ll'O SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \'igor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
exercício da preferência e exclusi, ·idade pre,·ista na J ,ei Complcmemar N°. 123/ 06, alrcrada pela J ,ei Complcmcnrar 
nº 1-1-7 ele 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2 .. i Para participação na presente· licitação todo interessado dc,Trá prnccder o pr<'Yio credenciamento junto à Bnk1 
de l ,iciraçôes e Lcilôes. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponÍYcis na Bolsa de J ,icitaç(ics e Lcilc"ics consrante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados dlTerão estar credenciados JLlllto à Bolsa de J ,iotaçôes e 
l ,eilôes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\'C:s de pessoas dc,·idamentc 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1 ~ktrfmico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-+. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessi,·os 
de preços, cm nome da hcitante, somente se dará mediante pré,·ia defmição de senha pri\'atiYa. 
2.5.5. 1~ de exclusiYa responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de J\LTO SANTO/ CI ·: ou .1 Bolsa de 
J ,iotaçócs e Lcilócs, a responsabilidade por cYentuais danos decorrentes do seu uso indeYido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema dctri'inico implica a 
re-;pomabilidadC' legal pele><; atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realinçào da-; rran-;açiit' -; 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. 1\s m.icrocmpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, l1ua11to aos 
donmwntos ex1gidos neste certame, de,·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de L1ue consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias i.'1te1s 
conforme dispôc o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. J\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contrataçàu, 
sem pre1uízo das sançôcs previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao Município de AI.TO 
SANTO/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente proccdnnento de licitação seguirá o segumtc trâmite em fases d1stmtas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.'.2. Recebimento das "propostas de preços" ,·ia sisterna; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-+. l ,anccs; 
3.1.5. J labilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 lomolohr-ação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra,,és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1.1. Os ducunwntos, cn1 fonnato de ar(JUl\'O, a serem en,·iados ,·ia internet somcntC' poderão ter as l'Xtcns<'ies 
.i- .doc, .i-.xls, ou .i- .pdf. 

,..,,,..,.,,..~--~---·-- ---.. -~ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax .(88) 3429.2080 



/oE.ALro; ,, 
v~ '71, ,, 

/ ()/) \· 
~FOLHAJV r 

(] ~ / / O RUB O·' 
~.s u~-

.S.qOflf'11c~~ 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

-l.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que di\·ersas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, sako disposição normativa cm contrário, dc\·idamente pruYada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
-l.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou dipias em.Jr1r

si111ile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, htráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-l.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, às propostas de preços e SC'11s anexos, deverão ser aprcscntarlns HC> 1d1nma nfi,i,d do Hra~il. 
-l.2.1. (Juaisquer documentos necessánns à participação no presente certame licitat1'mo, apresentados cm língua 
estrangeira, de\'<' rão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do l{ras1l, por 
tradutor juramentado. 
-l.2.-l. Os documentos de habilitação exigidos, quando não conti\'l.'rem prazo de \·a lidade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação. 
-.J..2.5. O pregoeiro poderá também solicitar oriI-,rinal de documento já autcnticadu, para fim de \·en ficação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -.J.8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada . 
..J..2.6. Os licitantes encaminharão, cxclusi\'amente por meio do s1stem.1 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exihridos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelcodos pnra 
,ibcrtura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de em·io dessa documentação. 
-l.2.7. O em·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste t•:di tal, ocorrerá por meio 
de cha\'l' de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobse1Y::Í.nc1a de lJuaisc1uer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
pn,posta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serao disponibilizados para avaliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em"Ío 
ck lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de\·erá ser elaborada e em·iada cxclusi\'amcnte por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Seffiço proposto no 
campo discriminado e/ou anexada, A COMISSÃO ACEITARÁ A NOMENCLATURA DA MARCA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO "PRÓPRIA", com o \'alor unitário por item e global por LOJV cm 
confonnidack cum 1, mudelu do sisLcma. 
5. 1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitati\'l)S licitados, segundo a unidade de medida const).,>11ada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrCI-,"1 / execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos. encargos sociais, e demais tinus atinentes à cxccucão do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
hab1litaçao e c1ue sua proposta de preços está em confornudadc com as exigi·ncias do instrumento com·ocatc'>no. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupcic o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação pre\'istas no Edital. O fornecedor será rcsponsá\'d por todas as transações c1ue forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assunlindo como firmes e Yerdacleiras suas Propostas e lances. 

----~,~~ ··--~ 
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de,·erão conter apenas duas casas decimais apús a 
vír1-,rula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números ap<'is as duas casas decimais 
dos centa,·os, e dc,·erão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos dcYerào estar de acordo com o quantitatin> do bem cotado. 
5.3.Z. Nos preços já deverão estar incluídas as remuncraçües, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
preúdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cusws e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi,·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro Ônus que não 
o valor estipulado na rcfrri<la Prnposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de cxclusi,·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d1rcito de pleitear 
4ual4uer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão 011 qualquer outro argumento não preYisto cm lei. 
S.3.-4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, preYalccerá aqudc lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, de,·endo o pregoeiro proceder às correçôcs necessárias. 
5.1.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com ,·alor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
53.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais . Assim, 
as Propostas dc,-crão apresentar o , ·alor global por lote. 
5.-1-. Os quantitativos licitados e cotados de,·erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. A proposta de preços de,·e contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade confornw licitado. 
5.5. O prazo de \'ahdade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) di:1s consecutin>s ela sessão 
de abern1ra desta licitaçào, conforme artigo 6" da Lei Nº. 10.520/ 2002. Cas() a licitante não infom1e o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste 1 ~ditai. 
5.(>. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e· seus anexos, cm 
c~pecial quanto à especificação do serviço e as condiçõe~ de panicipação, competição, julgamenro e fornialização 
do mstrumcnto contratual, bem como a aceitação e sujeição i.ntq"rral às suas disposições e à lq,rislaçào aplicáw·I, 
notadamente às J ,ei Nº . 10.520/ 02 e Lei N º . 8.666/ 93. 
S. 7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atra, ·és do sistema, inclusi\'l' quanto aos seu~ 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem perm1t1du ao 
licitante fazer quall\uer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. <JC ,\L<JL'CR UCJ"L'\NTE QLI: SI: IDENTIPICAR NA PLATAFORMA l)] : <JL' ALCJL'U~ 1-"()Rf\.L\ 
Sl:RA SLMJ\RIAMENTL~ EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. l \ licitante deyerá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de form,'1 ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Al TO SANTO/CE, na forma dos artigos .l+ a :n da J,e1 

Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
:1baixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.-1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto '.I sua autcntic1<lade e o 
seu prazo de validade. 

6.'.2. HABILITAÇÃO JU RÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, fi lial ou agc'ncia, apresentar o registro da Junta onde oper:1 
cum a, crbaçãu nu registrn da .Junta <Jnde tem sede a matriz, ac<Jmpanhadu da(;,) Cl'ipia(:..) d<J(:-) CPI : e RC <Jll 
Carteira de l Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm vigor, 
dcYidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de se JCiedadcs 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad1rnnistradorcs; 
dcn'ndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
ayerbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) ccípia (s) do(s) LJ>J · e RC ou Carte1ra 
de I Iabilitação s6cio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso ele sociedades simples - exceto coopcrat1Yas - no 
Cartório de Registro d:i s Pessoas Jurícltcas acompanhad:i de pro,·'.I da diretoria em exercício; dew·ndo, no oso da t 
licitante ser a sucursal, filial ou agtncta, apresentar o registro no Cartc'irio de Rq,ristrn das Pessoas Jurídicas do 
l ·:stadn onde opera com a\'erbaçãn no C:artúrio onde tem sede a matriz. 
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d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento 
no País, e !\TO Dl•'. Rl~C;ISTRO Dli i\L!TORII.AC;Ao PARI\ l;L!NCION!\MliNTO expedido pclD c'iq: . .,rào 
competente, quando a ati\·idade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrati\·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) A to constitutivo ou esta tut<> social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5. 76-1-/71; 
II) Cnmpro\'ação da compo"içiio dm c'>r.L,,ràos de admini..,traçãn da cooperati\'a (dir<'toria e cc msclhcirm) , con~naM<' 
art. -1-7 da lei 5.76-1-/71; 
III) !\ta de fundação da cooperati\·a; 
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a A ta da assembléia LJUe o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a /\ta da asscmbkia que os apron,u; 
VII) ! ·'.ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. PrnYa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _) urídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houn:r, rclat1\·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati\'idadc e compatín:l com o objeto contratu;il. 
6.3.3. Prm·a de rq,•ularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negati\'a de débitos 
rclati\·a aos tributos fedem is e dívida ativa da ünião (inclusiYe contribuições sociais), com base na Portari;i Conjunt;i 
R1"13 / PCFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
(d.-1-. Prm·;i de rcg1.1laricladc para cnm a fazenda estadual medi;intc ;i apresentação certidão m·.f.,•,WY;i ck dc'-b1tn~ 
para com a fazenda estadual ele seu domicilio. 
6.3.5. Prm·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nq,>-ati\·a de di,bitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou lSS) . 
6.3.6. Cl·'.RTTFlCADO DE REGUL/\RlDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU l·'.QL' IVAJ.l ·'. NTL ~, perante u 
Cestor do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da hotante, clen'ndo 
<, mesmo ter iguakfadc de CNPJ com os demais documentos apresentados na comproyação da regularidade fi .,cal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi;inte apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título Vll-A ela Consolidação elas Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-l .c1 
nº 5.-1-52, de 1 º de maio de 19-1-3, e considerando o disposto no art. 3º da l ,ei nº 12.-1--1-0, de 7 de julho de ~011. 

ó.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-1-.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstraçôes contábeis do último exercício social (2020), 
já cxigivcis e apresentados na forma da lei, cle\·idamente registrado na Junta Comercial, que compro\·em a boa 
situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por babncetes ou balanços prm·isórios, o b;ilanço cl(·\·crá 
ser acompanhado dos tem10s de abertura e encerramento do J ,ino Diário - estes termos dc\·iclamente registrados 
na Junta Comercial - const'lndo ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais (1uando encerrados há mais de 
trL'S meses da data de apresentação da proposta, na forma do ;irrigo 31, inciso 1, da J ,ei 8.66(, / 93 e altcraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, decl;irada cm credenciamento, poderá 
apresentar: c<,pia da Declaração de ln lurmaçàu Suciuccunúmicas t · I ;iscais (DI il :is) de Pessoa Jurídica e re~pcc lt\ u 
recibo de entre.sra em cunforrrudade com o progi·ama gerador de documento de ;irrecadaçào o Simples Nacional; 
6.-1-.2. No caso de sociedade por açôcs, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal ofic1al, em 
Jornal de grande circulacão e do registro na junta Comercial: 
6.-1-.3 . No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tennos de ;ibcrtura e 
encerramento do ] .i\TO Diário - estes termos devicfamcnte registradc ,s na Junta Comercial - constandc > ;iinda, nu 
balanço, o número do Li\To Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-1-.-1-. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), dewrá ser apfC'sentado o balanço de abcrtma 
acompanhado dos terrnos de abertura de\·idamcnte rc,gistrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do l .ino e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de\-cndc > ser assinado por V 
contador rq.,>istrado no Conselho Rq,>ional de C:ontabilid;ide e pelo titular ou representante legal cb empresa. ~ 

_________________ ....... --.. --···-------. -.-. '' '"' 
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6.-t.5. Certidão Negativa de l;alência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Ncgati\'a dos Distribuidores 
C:í\'cis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \'alidadc. 
6.-t.5.1. Na ausência da certidão ncgati\·a, a licitante cm recuperação judicial deverá comprnYar a sua \·iabilidadc 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 

concessà( > judicial da recuperação nos termos do art. 58 da J ,ci nº 11.1 O 1 /2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação cxtrajudietal, nos termos do art. 16-t, § 5º, da J ,ci nº 
11 .101 /2005. 
6.-t.5 .2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado de\-crá demonstrar os demais requisitos para habilitação econôrn.ico-financcira. 
6.-t.G. CFRT1DÀO SlMPU1"TC1\DA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-t.7. CFRTIDÃO l~SPl·'.CÍFICA (com todas as alterações e mo\·imcntaçôes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidúes de sua filial e matriz. 
li) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-t.5" acima . 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. 1\presentar Atestado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) cmissur, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\·idack compatÍ\'c·I C( >m 
o objeto da licitação em características do objeto da licitação, de\-cndo conter, no mínimo, as sq..,ruintes 
informaçôc<;: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado (VER A ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE), e; 
c) assinatura e nome legível do responsá\·cl pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo CJ>SI 
para compro\·ação das informações. 
6.5. L 1 - O mw1icípio de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica de direito público 
<,u pri\·ado, emitente do Atestado/ Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -t3, : 3º da J ,ei n." 
8.666/ 1993, \·isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respect1\"C>S contratos, 
aditi\·os. notas fiscais e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ú.ú.1 . Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XXXll I, do art. 7º da 
Constituiçao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, sa h-o na condição de aprendiz. a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de lJUe a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditiH> da habilitação, ficando ciente da obribratoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO [V) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravl'S deste ! ·'.ditai (ANEXO 
III) . 
6.6.-+. Apresentar Declaração de Jnexistência de Vínculo empregatício com o Município de 1\LTO S1\NTO do(s) 
sóoo(s) e / ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.5. DC'claraçàu de que o licitante concorda com a 1 Jaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.6. No casu de licitantes de\·idamentc cadastrados no Município de Al; J'O SANTO/ CI •: , a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
Município de ALTO S!\NTO- C L (assegurado, neste caso, aos demais hcttantcs, o d1re1to de accss() a, >S dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitcns, cuja autcnt1Cidaclc e prazo de 
validade serão ana lisados pelo pregoeiro. 
6.6.7. /\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ALTO S.1\NTO/ CI ~ deH·r~ 
também encontrar-se dentro do prazo de \·alidadc e atender ao disposto neste edital. 
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6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
como apresentar, os docun1cntos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.9 . /\s microempresas ou empresas de pequeno porte (Ml·: ou l·: PP) que possuam restrição fiscal, lJUanto aos 
documentos exigidos neste certame, de,·erá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tamb(m a 
declaração de <.1ue consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o ,·ício, no prazo de O:i (cinco) citas úteis 
conforme dispôc o are. -t3, §1º da Lei Complementar Nº 123/06. 
6.6.9.1. 1\ não-regularização da documentação, no prazo lq,ral previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prcj11ízo elas sançôcs pre,·i~tas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ <J\ sc·n<ln fant!tadn ;i,1 M11nicípin de 
/\l TO SANTO/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou re\"C)gar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for tn,'ltriz, todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ da 
matriz, ou se o licitante for wna filial todos os documentos deverão estar com o número do CN PJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita h·dcral, por constar no próprio documento que C:· , ·alido tanto para a 
matnz e filiais, bem assim quanto ao certificad o ele regulandade fiscal do J ·C l '.), quando o liotante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documentu comprobatc',rio da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos ser\'iços for a 11lial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MJ ; da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispcnsadm 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / Ml ; da filial aqueles documentos t1uc, pela pn 'ipria 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa nu ducumentu de yue trata us itens anteriurc:-., :-.ujc:itar-:-.c-;Í à:-. 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da /;\"/LRZ\ l~"J; mediante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraYés do Sistcm,'1 de Pregão: 
https://bUcompras.com/Home/PublicAccess '•Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.11. Os trabalhos serão conduzidos por scrYidor do Município de ALl'O SANTO/ CI •: , designado com o 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfrridos para o Sistema 
https://bUcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferí,-el do licitante, 
txclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estal.,dcciJo tH> preâmbulo desre nlital 
terá início à sessão pública do prq,>ào eletrônico, com a abertura e din.ilf,>;1ção dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exch1s1,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hip<'ltesc de não ha\'er expediente na data designada para a realização do a to, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abtrtura da sessão os proponentes poderão retirar ou subst1twr as Propostas apresentadas. 
7.3.3 . Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o em·io de qualquer adendo ou complementação. 
7..+. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: /\bntas as propostas de preços o pregoeiro ,uificará a conform.idadc das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas l[UC não esti\'erem cm conformidade com os requisitos 
cstabdecidos neste edital. 
7..+.1. /\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7..+.:?.. O sistema fará, automaticamente, a ordcnaçãu Jas propostas de preços classificadas pelo pregoem,, cm 
ordem decrescente de ,·alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de l / 
cxclusi,·idade nos moldes da J ,ei Complementar Nº . 123/ 06 e J ,ei Complementar Nº. 1-+7 / 1-t e suas altcraçôcs. ~ 
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1>',jo [lf 1.,1C --7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 

compc:titiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi\'amentc:, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes de,-crào estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. (~ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti,·a. 
7.5.'2. J\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respccti\"o 
h, irário de n·b>i.stro e ,·alor. 
7.5 . .7>. (~uando se tratar de Pregão com mais de um lote:, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7 .5.-t. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance antcrinrmcntc registradu pdu 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc,·aJecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo rea l, do ,·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em l]Ualguer item, cm um valor unitário gue possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, de\"e se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centan>s), clc,-cmlo 
o pregoeiro e o licitante , ·encedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusi\"e por ocasião da cntrq,,-a_ 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. ,\p<'>s o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo s1stc:ma c:lctr<>nico, 
contraproposta ao proponente que ti,·er apresentado o lance mais vantajoso, para que ~eja oh tida melhor pmpo~ta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas ptTYistas neste J ,:c!ttal. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.lO. O sistem,'l informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apús o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de mcnur 
, ·a lur. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do prin1eiro classificado, especialmente quanto à 
confonnidadc entre a oferta de menor preço e o ,·alor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua confomúdade, decidindo moti,·adamente a respeito e tendo efetivada a ,·erificação da licitude 
de preços di,·ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licttu. 
7.5.12. Tratando-se ele preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofc11adu depois de proferido será irretratável, não podendo haH·r desistência , sujeitando-se; o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-+. Os hcitantes que apresentarem preços excessi,·os ou manifestamente incxeguÍ\'eis serão considnados 
desclassificados, não se admitindo complcmenl:t'lção posterior. 
7.5. 15. Considerar-se-ão preços mani fcstamente; inexequÍ\"e;is aqueles que forem simbólicos, irris<'>rio~, de , ·alor 
/.ern nu incumpaLÍYeis cum os prcçus de mcrcadu acrc~cidu d11s respccti, os encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos Yalore;s estimados para a contratação. 
7. 5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registr:idos que forem iguais ou inferiores à 
média da4ucles apurados pelo Setor de Compras do Município .J\J; l'O S.J\NTO/ CI ~. responsável pela claboracào 
e enússào da referida planill1a. 
7.5. 18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tin:r apresentado a oferta com menor , ·:dor, o pregoem> 
dc,-crá negociar diretamente com o classificado subsequente para guc sqa obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriom1ente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compro\"ada a compatibilidade do licitante 
anteriormente elas si ficado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o em·io de lances o mudo de disputa "aberto e fechado". 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessi,·os, com lance final e; fechado. ~ 
7.6. l. ,\ c:tapa de lances da sessão pública tc:rá duração inicial de 15 (,1uinzc) nunutos. Ap<'>s es~l' pruo, o <;tSl('ma ~ 
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minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. l ·:ncerrado o prazo preYisto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para llue a hcitantc da oferta d(' 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por C('nto) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. 1. Não havendo pelo menos()} (três) ofertas nas condições definidas no irem 7.6.2., poderão as licmrnres dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm att'· 05 
(cinco) minutos, o qual ~crá si,gilo~o até o encerramento deste prazo. 
7.6.1. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de Yalon.•s. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, ha\-crá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, atL' o máximo de 03 (três), na urdem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7 .6.-1-.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compctitiYa do Prq..,rào, o sistema elctr(mico 
poderá permanecer acessível aos li citantes para a recepção dos lances. 
7.6.-+.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dá) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas \·intc e quatro horas da comurncaçào 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.5. i\pcís (i encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Lm 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a coopcrati\·a que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de att'-
50 n (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa sit11açã11 de empate, ~e,-á 
conn>Cacla automaticamente pelo sistema, na sala ele disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusào. 
7.6.5.1. Não ha\·endo manifestação da hcitante, o sistema verificará a existência de outrn cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação ele empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti\-ada, a intrnçào 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo com·idadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da rccorrenre, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáwis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não hab,litado 
legalmente ou não identificado no processo hcitatório para responder pela proponente. 
7.7.2. A falta de manifestação, conforme o subirem 7 7. deste edital, importará na decadência do direito de rernrsn 
7.7.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprm-eitanwnto. 
7.7.-+. 1\ decisão cm grau ele recurso será definiti\·a, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da ducumcntaçãu cc1.igida para habilitaçàll e llS recurso~ 1nlcrp()stus, de\ cndu ~cr a mesma llbrigal()namcntl· 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatí\·cl com os 
precos de mercado, prcYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\·encedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, dc\·idamcntc instrnído, será cnca1ninhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Dcp01s ao(s) ~ecretário(s) competcntc(s) para homologaçao e subsequente formalizaçao cio Instrumento 
Contrat11al. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é farn ltadu, a lJualquer momrnto, suspender a sessão mediante 
mo tin> devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiio , fazendo constar esta decisão no 
s1stc1na clctrtmtCo. 

·· ·- - -- ·- - ~ 
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7.9.1. O p regoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos ck 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar :1mostras, solicitar pareceres tfrnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas dccisôes. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se u sistema cletrêmico permanecer 
acessívd aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidus, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma cletrúnic:1 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra,·és de mensagem 
ektrfmic;i (rhat) din1lb>andn data e hora da rca brrn1ra da St",são. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Nu julbi-amcnto das propostas de preços /ofertas será declarado H'11Cedor o 
licitante llUC, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será ad judicado. 
7. l 0.1. Não serão consideradas ofertas ou ,·antagens não pt-cYistas neste edital. 
7.10.'2. 1\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por 11K'Hi de 
di\1.1lgação na INTL-:RN 1-:T, atra,·és do Sistema de Prq..,rào 1 -:lctrtmico: 
https://bllcompras.com /Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", 110 "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE ARREMATANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante , ·cnccdor 
de\'erá encaminhar a proposta de preços final planilha com os rcspecti\'os ,·alores readel1uados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser cm·iados ao e-mail do Setor de Licitaçôes da 
Prefeitura Municipal de J\J ,TO SANTO/ CE (licitacao@altosanto .ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após convocação do pregoeiro a trave'.'~ do rhr11 dn sistema de pref_,rào eletrtinicn, para CJUl' 

< > pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1. l. 1\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \"l'nccdora 
d,i licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitaç.'ío; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do canmbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado ci,·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' J ;, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar con tratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identifica.do 
no momento da habilitaçao; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do ob1eto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pre,,idenciários, fiscais, C(•merci:tis, taxas, frete~, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e l[Uaisquer outros êmus que incidam ou \'enham a mcidir sobre o 
objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do ob jeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicá\'el, o modelo, prazo de Ya lidade ou de garantia, m'mwro do rq..,ristro ou inscriç:i.o do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.~. Os licitantes lllll' deixarem de anexar na platafurma dc~lc certame o~ ducumenl<JS c:-.igidu~ no item O(, 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com u estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos prc,·is tos nas ] ,eis Complementares N º. 1'23 / 06, nº 1-+ 7 / 1-1- e nº 155 / 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,-cnccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inte1vosição ele recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.-1-. Se o licitante desatcnder às exigências habili tatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subiLem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à \'erificação da habilitação 
do licitante, 11::1 ordem de classificação, e assim succssi,·amcntc, até· a apur:1çào de uma proposta ele preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respecti,·o licitante declarado ,·cnccclor e a ek adjudicado o objeto do 
certame. 
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8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem dcsclassí'fídcH.'s~ o 
pregoeiro poderá fixar aos li citantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de norn documcntaçàu <HI 

de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.Cí. l la\'cndo alguma restrição na compro,·ação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pc·t1ueno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá\'eis por ihtual período a criti-rio da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, ubedecido o exigido cm Lei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitat<Íno de,·erão ser (·m·iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusi,·amcnte por meio 
eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br até as 13:00, no horário oficial de Brasília / D!< Indicar<, 
nº do pregão e o pregoeiro responsá\'cl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsá\·eis pela elaboração deste !·:ditai e seus anexos, decidll' sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de rcccbimrnto do pedido desta. 
9.1.'.2 . Decairá do direito de impugnar os termos elo edital de licitação perante a r\dmmistração a pessoa física e/ nu 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitcm, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.3. 1\ impugnação feita tempestivamentc pelo licitan te não o impedirá de participar do processo lic1tat('>rio até o 
trânsito cm Julgado ela decisão a ela pertinente. 
9.'.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante n:io 
habilitado legalmente. 
<) 3. As respostas ao~ pedidos de esclarecimentos e irnpugnaçiie, ~erão din1lgadas no si,tema e ,·incularão , >, 

participantes e a administração. 
9.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convoca.tório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nm·a data para a realização do certame, exceto quando, inquestionan,lmentc, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
9.-1-. l. C~ualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
yuando, inquestiona\·clmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
lU.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo\·er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaç<'ies ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, \·cdada a inclusão posterior de documento 
ou infnnnaçao guc de\'eria constar orif:,tÍnariamentc da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais den·rão fazê-lo !1() prazo 
detenninado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO /Cl ~ poderá revogar ou anular esta 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. 1\ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambl~tn 
adjudicado pda ,\utoridade Compelente. Caso contráriu, a adjudicação ficará e~clusi,anwntc a cargo ,la 
Autoridade Competente. 
11.'.2. 1\ homologação dar-se-á cxclusi,·amente pela autoridad e competente. 
11.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorri·ncias re\c\·antcs. 
11.-+- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rcscn-a ao direito de não homologar 
ou renigar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato supcn-cn1entc de,·1damente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
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12. DAASSINATURADO CONTRATO 
l'.U - O Município de ALTO SANTO, com a intervcniência ela SL~CRLT!\RIA Rl -:QL' lSITANTL :, assmará 
contrato com a(s) Yencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada srnnentc 
uma vez, c.1uando solicitado pela parte, desde que ocorra motin> justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante wncedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente siruação rq.,11.dar 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
arra\'C'S do ato de rc~cisão e retornaní os autos do processo ao Pregoeiro, sem pn-juízo ela aplicação das -;ançiics 
cabíwis. 
12.3- O Pregoeiro returnará as atinclades de seleção de melhor pwposta e conn,cará outro licitante, obscn-ada a 
ordem de lJUalificação e classificação, para wrificar as suas condiçôes de habilitação, e assim sucessivamentL". 
12.-+- O licitante que, connicadu dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti\·cr a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Al .TO SANTO 
e será descredenciadu no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
pre\·istas cm edital e no contrato e das demais comi.naçôcs legais. 

13. DA FONTE DE RECURSOS 
13.1 - 1\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante \·cnccdora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a mbrica: 1601 04 122 0100 2.070 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
Secretaria Municipal de Administração / 2101 08 122 0100 2.085 - Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico em Assistência Social / 230112 122 0100 2.102 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico 
em Educação / 3001 10 122 0100 2.131 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria 
Municipal de Saúde, elemento de despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, com 
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMAS, consignados no Orçamento de 2022. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1--t. l - No interesse da CONTRAI'ANTC, o objeto deste Edital, Termo de Refen'.'ncia l amxos poderá Slr 
suprimido ou acrescido ate'.- o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º,incise> 11 da l .ei 
n" 8666/ 93. 
1--t.:2- No interesse da Administração, o \·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnmido 
até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, da Lei nº 8.666/ 93 . 
1--t.3- f\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes licitadas, os acréscimos ou suprcssoes 
que se fizerem necessárias. 
1--t.-+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supress,Jc, 
resultantes de acordo entre as partes. 
1--t.5 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos cio art. 67 da Lei 1 ;edcral 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou se1Yiços, anotando em registro própri( > todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
1--t.G - 1\ (iscali,:açàu não c:--clui nem reduz a rl'sponsabilidade da cunlratada, inclw,Í\ e pernnle Lercuro", pur 
llualquer irregularidade, ainda que resulte de impcrfciçôcs técnicas ou \'Ícios rcdibit('>rios, e, na ocorn'.·ncia desta, 
não implica corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei 1-'c'dcral n" 8.666/ 93 c suas alteraçôcs. 
1--t. 7 - O representante da 1\dministração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c\·entualmente 
cnwilnclos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsc1Yados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabíveis. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante 
a Contratante. 

-------~----------~--~~--~----,':------,...-,...,...·------
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15.2 - As subcontrataçôes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
15.3- A Proponente \"Cncedora da licitação, poderá subcontratar os ser,iços, objeto deste certame, ate'.· o limite 
admitido pela administração, com a anuê-ncia pré\'ia da Gestora do Contrato, e cm pleno cumprimento do art. 72 
da J ,ci 8.666/93 e suas altcraçôes; 
15.-1- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha partteipado do processo licitatório e l]ll(' tenha sido 
considerada inabilitada. 
15.5 - A Contratada deverá solicitar fornialmente a PMAS os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
pndcrá anuir mediante a apresentação de todos o~ docttmcntos exigido<. nesta clát1s11la . 
15.6 - (Jualquer subcontratação somente será possÍ\·cl com a anui:-ncia prc'.·\·ia da PM AS, que exigirá contrato 
firmado entre a empresa \-Cnccdora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidns neste Edital. 
15. 7-Da solicitação pre\'ista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada L' a única responsán'l 
por todos os sef\'iços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusi\·o nome, e por todos os 
demais e\-cntos que em·oh-am o objeto desta Licitação. 
15.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apn:sentado ao PM 1\S, que poderá obietar 
relati,·amente às cláusulas yue possam vir cm seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
natureza. 
15.9-Neste contrato de,·crá estar expresso que a empresa CONTRATA DA é a única respunsáYcl por todos os 
ser\'iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusi \·o nome, e por todos os demais C\"C11tos 
que cnvol\'am o objeto proposto desta licitação. 
15.10 - 1 ~m hipótese nenhuma han·rá relacionamento contratual ou lq..,ral da C:ONTRt\TANTL com os 
subcontratados. 
15.11 - 1\ CONTR r\TANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de <;ubcontratada" pnr ra1,-le~ tc'.·cn1c;1<. nu 
administrati, ·as. 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
16.1. A prestação dos serviços deverá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos loca.is indicados pelas 
Secretarias Licitantes; 
16.2. 1\ empresa será rcsponsá\·cl pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos scn·içus; 
16.3. Fxecutar, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas; 
16.-J.. A empresa deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário designado 
para tal fim; 
16.5. As Secretarias Li.citantes realizarão avaliação dos setYi.ços prestados pela empresa, atnwés de sen·idores 
desi6rnados; 
16.6. A empresa deverá de imediato, c1uando solicitado, apresentar documentos ou demais infonnaçúes nccessánas 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
16. 7. A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade da~ Secretarias 
Licitantes, atra,·és de funcionário designado especialmente para esse fim. 
16.8 Os sen·iços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e 
emissão da Ordem de Serviço expedida pela secretaria. 
16.9- Os sef\'iços entregues pela licitante ycncedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo <"> rhYtio recebedor. 
1 G.10- ,\ autoridade superior cumpetcntc du <'irgào de origem dcsla licitaçà() poderá dc~ignar uma C()miss;l() lk 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos sef\'iços entregues com as espccificaçêics contidas na proposta 
de preços da Contratada. Caso os set-Yiços cntrej..,)Ue esteja cm desacordo com as espcci ficaç C,cs contidas na 
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
16.11 O prazo para pagamento será de até 30 (tnnta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/ J,'a ttu·a pela Contra ta da. 
16.12- O pagamento somente será efetuado após o '·atesto" , pelo scn·idor competente, da No ta hsca l/ l ·at1.1ra 
apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos ser\'iços executados. 
16.12.1 - O "atesto" fica condicionado à vcri ficação da conformidade da Nota !-"iscai / htura aprcscntad;:i pela 
Contratada com os sen-iços efcti\·amente prestados. 
16.13- [ fa\·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fat1.1ra ou dos documentos pertinentes à contratação, ()li, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada \ 
-"-'__,..:c;....,-,,.........;,=-,...,......_ ·-··- - ••• 1'1~ 
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pro\'idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comproyação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.1-+- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prquí.w das 
sançôes cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
l 6.1-+. l- Não produziu os resultados acordados; 
16. l-l,.2- Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a llualidade mínima exigida; 
16.15- 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \'cri ficar a manutenção elas coneliçrics de 
hahilitaçãn da Contratada, den·ndo o rc~ultado ser impresso, autenticado e j1mt:1do ao procc!--so de pagamt·nto 
16.16- O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agi:·ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na legislação ngcnte. 
16.17- Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancána para 
pagamento. 
16.18- /\ Contratante não se responsabilizará por quak1uer despesa que \·enha a ser efetuada pela Contratada, yue 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
16.19- Nenhum pagamento isentará o H)RNLCl ·])()R das suas responsabilidades e obrigaçc'ics, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
16.'.W. 1 ~m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contrata<los, desde lJue 
obsen·ado o 111terregno mínimo de O 1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
16.21. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - lPCJ\, do lnstttuto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - JBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + 01 x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço anial (antes do reajuste); 
V = \·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde 01 x V) significa o acrescnno ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
16.22. CONTRAT/\D/\, para obter direito à coffeçào, deverá pleiteá-la por meio de correspondt·ncia à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
16.23. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem plcttcá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.2-+. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sen·iço. 
17.2. Proporcionar à CONTRAI'ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obn.[,>açues 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. J •iscalizar o objeto deste contrato atra\·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providê·ncias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17 . .,1.. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. r;: fcniar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instnimcnto. 
17.7. lndicar us locais undc scràu entregues/ prestado!> os prudutus / ~cn iços. 
17.8. l ·'. xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contraniais e os tcm1os de sua proposta. 
17.9. Notificar a Contratada. pur escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos SCf\'lCOS 

prestados, para yuc sejam adotadas as medidas concti\·as necessárias. 
17.10. [~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprm·e o correto e tcmpcsti\'( J pagamento 
ele todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.1 ·1. Receber o objeto do contrato, atra\'és do Setor responsá\·el por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, l l, da l ,ei nº 8.666/ 93. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 1 ·'. ntrcgar os produtos/ equipamentos objeto do Contrato ele confonnidadc com as condiçôcs e praz()s 
estabelecidos neste Ldital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.'.2- Manter durante toda. a. duração do contrato, cm compatibilidade com as obriga.çôcs assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e c.1ualifica.ção exigidas na. licitação; 
18.3- Prm·idencia.r a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades a.pontadas pela. Contratante; 
18.-J.- Arcar com eventuais prejuízos causa.dos à Contratante e/ ou terceiros, pro\·ocados pur ineficiência l>U 

irregularidade cometida pnr seus empregados e/ ou prcpnstos cm·olvidns na cntn·ga do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \·enharn a incidir sobre a execução 
contratual, inclusin' as obrigações relati\·a.s a salários, prc\·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prO\·idência.s, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicán·is a.o pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que \-Cnham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-+ 
(vinte e quatro) horas . 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente a.presente condiçôes de defeito ou em 
desconfomúdades com as cspeci ficaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de quak1uer profissional ennih-ido na execução do objeto contratual cup 
conduta considera.da. pela fiscalização da CONTRATANTE. 
18.9- Indicar preposto para. emissão e recepção de comunicados, avisos, noti ficaçiics e outros atos nccessános ao 
bom desempenho dos serviços, devendo o mesmo represen tar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE 
para. ~a.nar a~ dú\·idas ou questões inerentes aos serviços contratados. 
18.10- Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe especializada e qualificada para a cxccuçà() d()s 
1lll'Sl1H)S. 

18.11 - Todo material e/ ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão dl' rcsponsab1ltdade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimen tação e deslocamentos necessários para a. prestação dos 
scrnços. 
18.12 - 1 '.nússão de relatórios mensais dos serviços prestados; 
18.13 - Seguir plena. e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANLXO 1. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 

tipificação de eventos sancionáYcis em editais de pregão, abai.."o descritos, garantindo o direito de exercício préYio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimen to de licitar e contratar com a L. niao, l ~s tados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a. recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do ,\córdãu TCC / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectirns prazos de duração: 

EVENTOS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pcyucno porte para obtenção de tratamento favorecido em 
licitações inccn tÍ\'ad,1s ou não. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro dur,mte a 
sessão de licitação para qu,1l4uer man1fcstaç:io n,1 sessão 
pública, gerando tumulto e ,itrasos no certame. 

Ili- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 
públic,1 ou não mantiver a proposu n,1 L1se de ,1eeiução. 

l\·- '.\ão ,tprcscntar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação eh proposta, 
hal>tli t,ição ou na contratação. 

1 

\ :- \prescn.tar propost,~ com:rcial cm desacordo com o 
l·.d1t,1I, ocas1onanclo a tnistaçao do certame cm qual4ucr 

1 _;cnnd,1 . 

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

l. lmpednnent(J de licitar pelo período ele, no mínimo. 1 

(um) ano. ,\córdão TC:L"/PL nº 307-1/2011. 

2. Impedimento de licit,ir pelo perí(ldo de. no mí111rn", -1 
(yuatro) meses. 

3. lmpcdnnenro de licitar pelo período de, nu mínimo, ú 

(seis) meses . 

-1. 1 rnped11ncntu de licit,1r pclu período de. no mírnmo, (J 

(seis) meses. 

S. Impedimente, de licitar pelo períudo de, no míntm". 1 
(um) ano. 

. ,,,. .... ......,.,.....,,.....,......,.,....,,..,....,.--. . . . . ......,..._ . ----- - -
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\ '!- :\presentar documentação fak1 durante a licitaçJo ou 

contratação. 

\'ll- '.'-:lo manter as condiçôes habilitatóri,ts dur,mte a 
execuç}u Jo contrato o u Ja vigência da ata de registro de 

preços. 

\'111 - \:}o retirar ,1 no ta de 

empenho/não assmatur,1 da . \ta . 

IX- l ·:ntrcgar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

tenw, de referência. 

:'.\.- :\ão efetuar ,l troca do o bjeto, qu.mdo notificado, durnnte 

,1 u,ntratacão. 

1 X 1- Substituir o o bjeto fora do prazo estabelecido. 

XI l- Dt.ixar de rc.tliz,ir o u atr,tsar a insulaçfo ou montagem 

do (s) cl1uipamento (s) quando previsto no edi tal e termo de 

referência. 

X 111 - Deixar de entreg,ir documentação o nginal exigida neste 

Edital durante a licitação ou contratação. 

XIV- Comportar-se de modo inidônco na licitação ou 
contratação, caus;mdo prejuízo a :\dminístr;1ção o u 

demonstrando ofensa ao o rdenamento jurídico, ao 

rcgramento do edital, aos licirnntes, a , \dministração e a 

sociedade. 

r ~-\· e· " l - 1 l 1 . - -- - ~ 
. , - ,omercr ,raut e hsca e ur.mte ,1 1cm1çao o u con rr,traçao. 

'\ \ · 1- J\.iãn rccnmpnr n ívc1s de serv1çns ,Knrdadns , quandn 

esgnr.1dos os sancionamentos pró prios , regulares e increntes 

,ius mo nito ramentos técnico-opcr,tcional e ,1dministr;1ti\·o do 
gerenciamento con tr,ttual. 

X\' 11 - Deixar de execu tar qualquer o brig,tção pactuad,t o u 

prevista em let e no edital da presente licitação, cm que não se 

Impedimento de licitar pelo perir,do de no mínimo S (rn1cr,) 
anos. 

Comun1c1r ,to .\linisténo Público 1 ~s t,1du,tl e uu l"eder,11 p.1r, 

apumç0es de sançôes de o rdem perrnl. 

8. l mped1mento de licitar pelo período de, nu mí111m1J, 6 

(seis) meses. 

9. lmp('dim, 'ntn ck licit,1r r('l n 1wrí()d(\ d<·, llíJ mí111mn, 1 
(um) ,m o . 

10. \lulta de, no mín11110 , 10° o (dez po r cento) d() \,t l<> r d" 

co ntrato/no t,1 de empenho. 

11. ,\ ch·ertência 1 

12 . \!ulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio p<> r cento) P"r d1,t 

de ,1tr,1so, aplicad,1 sobre o \·,1lor do m,1teri.1I n:io forncc1d". 

limit,1d,t ,1 20 (\·inre) dias. \pós o ngés11nn du podcr.í ,cr 

considerada inexccução to tal o u p,trcial do rJb jcto. 

13. , \ ch·ertência ; 

14. Impedimento de licit1r pclu período de. no mín1mc,, 1 
(um) ano . 

15. 1\lulta de, no mí11imo, 10'' o (dez por cem<>) do \',tlcir do 

contrato/nota de empenho. 

16 . . \th·ertência 

17. \1ulta de, nn mínimn, 0,5°" (mctn pnr crntr,) [''lr d1.1 

de atraso , aplicada sobre o valor do m,ttcn,tl rüo 1 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. \pils o ngés1m,, 

dia poderá ser considerada inexccuçãu total nu p.1rc1,1I do 
ob jeto . 

18. f\dYertência 

19. lmped irncnlu de licit.ir pdu pcríud<1 de, 11<1 rnÍlllll1<i, (, 1 

(seis) meses. 1 

20. Multa de, no mínimo, 0,.1% (meto po r cento) por d1 ,1 

de ;1trnso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

21. \lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \·. tlur Ju 

contrnto/nota de empenho/Yalor to tal estimado p,1r.1 o 
item ou lo te. 

22. Imped imento de licitar pelo período de, no mí111mo, 2 
(dois) anos. 

23. :\lulta de, no mínirnc, , 10° o (dez por cento) do \,tlr,r du 
con rr,tto/nota de empenho. 

24. Impedimento de licitar po r 5 (cinco) .111os. 
25 . ,\lulta de, no mínimo. 10° o (dez po r cento) do \·,1lor 
du Cllnlr,llu / nul,l cll t mpcnhu . 

26 . Comunicar ,ln \linistério Púli ltco Feder.ti e r,u 

l~s udu ,11. 

27. Imped imento de licitar com a P.\! \ S pelo perínd<> de. l 
no mínimo, 1 (um) .me,. 

28. lrnpedimentu de l1ctt,tr com ,l ]\ \[ \ S por, no rnín11nn. 

2 (do is) anos. 
com111c o utra penalidade. 
~-----~------------------~------------------------

-·-· . ,,_......t-m..-...;,,-,,,-..,..,. 
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\:\"Ili - \:ão celclirnr cem trato, cm C0!1\'0GlÇàO dentro do 29. I mrcdimcnto de J .ic1t,1r com o mu111c1p1n de \] ,"["() 

prazo de v.tlidadc de proposta. S ·\~TO por. no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de lic1t,1r com ,l P\I \ S por, rn, mí111m". 
\:I\:- Incxecuç:ío total, rre1·isto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) ,rnos. 

I0.520/2002. 31 . \!ulta de, nn mínim,,. 20°" (nntc J"'')r centn) snhre " 
l'alr)r do contrnto/no t,l de cmpcnlm ou 1·,dur d.1 pareci.,. 

32. Impedimento de liciur com a P.\[ \S por, no mín1mr,, 
\:\:- lnexccução parcial do ob jeto pre,·isto na 1 .c1 86<>6/93 e 1 (um) ano . 

Lei J0 .520/2002. 33. .\lulta de, no mírnmo, l()"r, (dez pur cento) s,,bn: '' 
,·,dor correspondente a p,irtc não cxccutalfa. 

\:\: 1- Dcnegnr ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

Púhlic,, I 
bem como pessoas que integnm os processos da P.\L\S, em 
f,.lZJO de denúncias sob a acusação de direcionamento de 3-L lmred11ncnto de licitar com ,1 . \dm1111str,1ção 
certame, sem a apresentação de provas pertinen tcs ou ,1 l'cderal, l.".s tadual, \lunicip,d, pelo reríodo de 5 (cmco) .1110. 

apresentação de prOl',lS in fund,1das, em processo 
,Klmi111strat1Yo instaurado. 

\:\:li - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
3.'i. Declaraçfo de inidcmcid ,1de 

tributos. 

\:XIII - Demonstrar não possuir idoneidade para conrrarar 
com a Administração em Yirtudc de atos ilkitos praticados. 36. Dcclar,ição de inidoncidadc 

\:\:1 \ ' - hustrar uu fraudar, mediante ajuste, combinação ou 37 . 1\!ulta de até 20° o do fatur-.imcnto bruto d< > últ1m<, 

4u:ik1ucr outro exped iente, o caráter competitivo de exerc1c10 anterior ao dc1 1nstauraç:10 dr, pn,ccssc, 1 

procedimento licitatório público. administrativo. 
38. Publicação extrnordinári,1 d.1 decisão cnndcn,1t<'m.1. 

\:\:\" - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 39. 1\!ulta de até 20° o d () faturamcn to bruto d(J úlrimn 

ato de procedimento licitatório público. exerc1c10 anterior ao d,1 mstaur<1ç:io do proccss<, 
administrativo. 

1 40. Pul>lica<;ãu extr,1ordin.íri.1 da deus:iu cundenat,'.m.1. 

\:\:\"[ .. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. Multa de até 20° o do foturnmento bruto do últimn 

jurídic.1 par::i p::irticipar de licitaç:\o pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

e< ,ntratn ad ministrativo; administrativo. 

42. Publicação extraordin:Ín,1 d,1 cl cc1s;io cr,nden,1tóri.1. 

1 
\:\:\ ""JI .. ~Lmipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 43. ~[ulta de até 20º o do faturamcnto bruto do últimu 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do rrncesso I 
com a administração púhlica administrativo. 

44. Publicação extrao rdinária d,1 decisão condcn,irt'm,1. 

19.'.2. Serão considerados injustificados os atrasos n ão comunicados tcmpcstirnmcnte e indev1damcnte 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deYcrá exa1ninar a legalidade da conduta 

da contratada. (omprm·ado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamente justificado e aceito pela 

J>M1\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.3. Na h1pótese da multa atingir o percentual de w u o (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a PM 1\~, podera 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm yue a , ,encedora também se suie1tará às sanç<'>e-; 
administrati,·as previstas neste !':ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Ido neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prc,·ista no art. 7" da l .c1 n" 
10 .'.250 /'.200'.2. 
19..+. As multas purl'entura aplicadas serão descontadas dos pah'ílmcntos deYidos pela J>J\fJ\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigán:l ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamcnrc às dem,·us 
sançôes previstas neste Js~dital. 

19.S. O licitante/contratado será informado que está. passível da aplicação da sanção e terá. o dire1to de exercer a ~ 
defesa pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo oconer a juntada Jc 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9. 78-l/ 1999. 

___________ ....,.. _____ ----· --··-- - --------··--··-- - --
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19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem mani fcstação, o processo será encaminhado para as 
aná lises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação ela sanção pela autoridade superior. 
19.6. /\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iacla pela autoridade competente, o u, quand o for o caso, inscritas na DíYida ,\ tiYa 
e cobradas judicialmente. 
19.7. 1\s sanções a(1ui pre,·istas são independentes entre si, podend o ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulatiYamente, sem prejuízo de outras medidas cabí,·eis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. ,\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houn:r uma das ocorrc'ncias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/9:'>, dl' 21 / 06/93; 
20.1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsen-ado o 

disposto no art. 109, " T", letra "e", da mesma lei; 
b) /\migável, por acordo entre as partes, caso haja com•emência para a contratante, reduzida a termo no Prnccssu 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1" do art. 79 da Lei 8.66Ci / 93; c) .Judicial, nos termos 
da legislação úgentc. 
:20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autnrização escrita e fundamentada da autoridade 
compe tente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assq...,•urado 
o contraditúrio e ampla defesa. 
:2íl.:2. Comtituem motiw> para rescisão dn Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, le,·ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
seffiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de seffiço sem justa causa e prévia comw1icação à Administração; 
e) 1\ paralisação do sc1Yiço ou do fornecimento, sem justa causa e prfria comunicação à Admi111stração; t) () 
desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) () cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) :\ decretação da falência ou instauração da insolvência ciYil; 
i) 1\ dissoluçao da sociedade ou o falecimento cio contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prCJucliquc a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta re]eyât1eia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela n1,1xi1TL1 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Adminis trativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do nlor inicial do Contrato 
além do limite permitido no paráJ.,>rafo primeiro cio artigo 65 da J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nãu cuncurdância pur parle da cmpe~a; 
m) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e unte) 
dias, sah-o em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou a111da por repetidas 
suspcnsôcs yue totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de incknizac<'>es pelas 
sucessirns e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e o utras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até yuc sqa 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulannente compro,·ada, impediti,·a ela execução do contra to; 
u) O descumptimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôcs penais cabíYcis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa p1-e,·ista no are. 77 desta ~ 

Lei; \_ 

~~--""""',-...--,.,. _ ;'lttiL il"Zl.JJ CJ..h. 
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q) J\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoqJoração, que implique 
,·iolação da Lei de Licitações ou prcjud1c1ue a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os tem1os da J ,ei n" 12.8-1-6 / 2013 0ei amicorrupçà<>) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrnmento com·ocatório é ,-cdado às partes incluindo 
'iCH'i empregados, prepostos e/ nu gcst<>res: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, dir<:'ta ou indiretamente, ,·antagem inde,·ida a agente público ou a c1uem quer ljUe 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
Ili - Obter ,·antagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prnrrngaçúes do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato corn·ocatório da licitação ou nos rcspect1,·os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De quak1uer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaist1uer açc-,es ou om,ss(>cs que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n" 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8 . ..J.20/ 20 l S ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - 1 ndependentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na \'eracidade e autenticidade das infonnaçi'íes constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, :1 inexistência de fato impeditivo à p:irticip:içào da pessoa jurídica, bem como de que den'r:Í 
d<:'clará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a legislação em , ·igor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar nato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distnto 
Federal. 
22 ...J. - Lsta licitação poderá ser, cm caso de feriad o, transferida para o primeiro dia útil subset1uente, na mc~ma 
hora e local. 
22.S- Este <:'ditai e seus elementos constitutin>s poderão ser lidos e obtidos na Com.issào de Pregão da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, tuto Santo, Ceará, no horário 
das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atra\·és do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess. 
22.6-Quaistiuer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expe<lic11te nunnal , Crnnissão <le Preg,10 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada à Rua Ccl. Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou atra,·és dos telefones (088) 3-1-29-2080. 
2.2.7-0s casos omissos serão resoh-iclos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela auroridadc compctenrc, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - <iualqucr modi ficaçãn no l~dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm tJUC se deu o 
tl'xto ongmal, reabnndo-se o prazo 1111crn lmentc e:;tabclec1do, exceto quando, mc1ucst1ona,-clmc11te, a alteração não 
a fctar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas c1m· não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua , ·:didade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm Ata acessí,-el a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.1 O Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação ck suas propostas e a ,\d ministração 
não será, cm nenhum caso, responsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do sen·iço, se for o caso, p:ira t 
representá-lo na execução do contraro. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste !.:ditai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e ,nclutr se
á o do \·cncimcnto. Só ~<· iniciam e \Tt1crm os prazos em dias de ('xpcdi<-'tlt<· na 1\dmini~traçii< , . 

..,_ ..... __ ......,. _________ ~----·--..._...,__ ,,... __,,..,_.__,....._ 
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23. DOFORO 
2J.1 - 1 ;ica deito o foro da Comarca de ;\] TO SANl"O, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer co11trn,·i·rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser rcsokida pela , ·ia admmistratiYa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais pri\'ilegiado que seja. 

AI.TO SANTO-Cl:, 1-t de Março de '.W22. 

ison X'i to 
Pregoe · o Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 

OBJETO: CONTR t\TAÇÃO DL PRESTAÇÃO DE SERVrc;os DE MJ\NL'Tl ~NÇÀO PlffVFNTfVA ,~ 
CORRU'fVA NOS liQCIPAMENTOS DE !NJ :O!Uv1ATICJ\, lNCLL' INDO lU::.POST(;r',O Dí-: PI:(; ,\S, J: 

RECARCJ\ DE TONNF.R, DI: Rl ·'.SPONSABTLIDADF. D ,\S DlVl~RSAS L:Nll)J\DLS 
r\DMfNfSTRATIV J\S (SECRETJ\Rf AS) DA PRF.FLTTUR/\ ML:N ICIP ,\J. DI ~ ALTO SAN'l O. DF 
J\CORDO COM ,\S QL'ANTIDJ\Dl·'.S CONSTANTT\S NO ,\NEXO 1 (l'l-:RMO DL Rl ·: 1:1~Rl:NC:l 1\ ), DO 
LDfT,\L. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço mensal por lote; 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O ,·alor estimado desta contratação será cm caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.0:2..J./ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licirnção; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econc>nlÍco-financeira e 
regularidade fiscal que seja exiiPda neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é_, signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual fui adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
1\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Scn-idnr nu nomeado, designado por ato do tit11htr do Poder Fx('rntinl l\111niripal, que rcalinrá 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati\·os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, qua11do 
não houver recmso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da e4uipe de apoio e recebimento de impuj..,:rnaçào 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada pm, no 
mínimo, O~ (dois) se1Yidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do prq..,rão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: 1\ o tintlar do órgão ou entidade de origem desta licitação, mrnmbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instmmento convocatório, dccidtr sobre.: 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar<> 
objeto ao ,·encedor, no caso de.: int<.:qJOsição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio elctrlmico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 
SECRLTARIA DF EDL:CAÇÀO, CIF.NCI ,\ E Tl -.:CNOLOGT A; 
SFCRl·:T1\RJA DE J\SS1STÊNCIA SOCT1\l.; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRFTJ\RTA DE ADMlNTSTR1\ÇÀO; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e J ,ei lôes, entidade conH'11Íada com o l'vlunicíp10 de 
1\l TO S1\NTO mediante Termu de 1\poio Técnicu-Operacional em , ·igur a partir de.: 05 de.: Janl'iru dl' '.2(C1, 
bttps://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso fdentificado no link - acesso publico. 

ORIGEM, MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O presente tenno de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias requisitantes. 
Dcn·rá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critfrio de 
iul6ramento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei ". 1U.52U/ U2 c/ c J ,e1 Nº. 8.6(>ú / 9.~ 

e Decreto Federal nº 10.02-J., de 20 de setembro de 2019. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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JUSTIFICATIVA 

Tal scn·iço se justifica pela grande demanda de impressôes e computadores existentes nas DiYcrsas L' nidadcs 
Administrativas (Secre tarias), que precisam de manutenção, que irá scr\'ir cm parte para procedimentos internos, 
cm parte para atendimentos a população. 

( )s sen·iços ora solicitados, fazem-se necessários para que sejam realizados as manutcnçôes dcY1das e os 
ahastC'cimentos de impressoras atra\'C'S da substiruição de rccarJ,raS dos mesmos para (jllC' SC'mprC' '-C mantenham 
cm pleno funcionamento a fim de manter os trabalhos administratiH>S a serem realizados por todos os 
departamentos desta Secretaria. 

OBJETIVO 
Fste termo SC!,)1.IC o rito referente ao Artigo 6º, Inciso 1 [] da J ,ei 8666/93, alterada pela J ,ci nº 888:1/9-.J., ao disposto 
no Artigo 3º, incisos l, 11 e li l da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nurtC'ar a 
compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades das Secretarias requisitantes, para que o 
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais , ·antajosa, tendo por finalidade dcfirnr 
elementos que norteiam a contratação de empresas tJUC pratique preços de mercado e qualidade nos setTiços, 
, 1~anJu à formaçàu Jc contrato. 

ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES 

1 ITEM 

(1 t. 

112. 

0.3. 

LOTEI 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CO'.':TR:\T.\DO DEVER.A DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE ,\fA..l\Jl TENc;.\O 
PRE'\Tl'(Tl\':\ E CORRETIVA COM REPOSrc; Ão DE PECAS EJ\l TODOS os 
EQL'll'.\,\ff.'-/TOS DE INFOR..\L\TICA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO (FUNDO GERAL), COM rvn::DIA DE r\TE\:l)!:\11 ·::-..: ro 
\lE'.',;S.\l. Dl·: '.',;() MT !MO 30 (TRINTA) CO.MPUTADORFS E/ OL1 FQL ;lPA\11 ·:'\TUS 
DE LNFOR.\L\TI C.\, COM PREENDENDO OS SEGUll\TES SERVIÇOS: 

,.. FOR,\L\T.\Çi\O E INSTALAÇÃO DI:<'. SISTEMA OPERl\ClONAL; 
,.. BACKUP E RESTALJRAÇAO DE D1\DüS; 
:.,. VARREDL JR:\ DE \ rJRL JS E Dlc;. PROGRAlvL\S MALICIOSOS: 
;.., LlMPl ·:í'.A 11\JTERNA DE GABINI\TE; 
,.. CON l :!CURAÇ\O DA RFDE 1·:!\1 1·:STN;ÃU; 
:;.. CABEA1\ [G:NTO DA REDE CC\\l CONECTOR; 
', co:-..:FIGL 'lt\C,~O 01:.: ROTE.\DORES: 
,.. ll\'ST.\LAÇ\O DE .\PUCATl\'OS Dl\'ERSOS; 
:,, .\ l.L,L'TE.1'.C.\O E.e\! LéSTAíl lLI ZADORl'.S; 
i-- MA,L 1TE:\<:.\O E CONF!Cil1RV;AO DE L\IPRESSOR:\S 

() CO:\TR.\T,\DO [)[ ,: \'1-.:R.\ Dl'.SEN\'OL\' l •:R os Sl ·:R\'IC;os rn: \L\,'\[ lTl·S(.\() 
PIU:YliNTI\ '.\ l ·: CüRRl,TI\':\ CO:\ I RJ·: POS IÇ.\O Dlo Pl~C. \S [,f\t TODOS OS 
EQL:JPA\11' '-JTOS DL~ INFORJ\IÁTTCA DE RESP( )!\:S.\BlLIDAÓE D ,\ SECRETARIA 
DE SAÚDE, (Oi\! Má>!.\ DE ATENDLMENT() Ml!NS1\L DF NO .\IÍNl\fO 20 (VJNTF) 
CO,\ [PL:T:\DORl iS 11/UL' J~Q l ' [ l'.\.\1 F:NTOS DI , ll\'H)I\J\L\TIC1\, C:Oi\ l l'RI ,: r•:J\.j [) r•:ND() 
OS Sl-'.Cl ' l:S,rtVS Sl'.R\' l(OS: 

,.. FOR\l.\TV;.,ó l i l>JST:\.LV;.,o Dr•: SIST l •'.'\I.\ (Wl-:lt\C:10\:.\1.; 
, B.\U-:L 11' l·: RlSf'.\l 'JU(;\o Dl , D.\DOS; 
,.. \ '1\RRU)l ·tt \ DI ·: \1Rl 1S l( DE PROCH:\ i\l.\S \l.\l.l C lOSOS: 
,.. Ll.\!Plií'.. \ I.\TJ ·: R\. .\ DF C,\B t:-..:FTI!; 
,.. (()'(F[Cl 'R.\r;.\() D.\ RFDF 1(\1 FST :v ;.,o: 
,.. (i\ l{l !. \ 1\ll ·::-..:TO DA Rl·DI , C0\1 C:O'( J•:CTUR; 
', (X)N l,, l(~l 'R.-\ (_;.\() D I--: RC)I'r~AJ)(JRl--:S; 
,.. 1;-...:sT.\J..\(;.\o l)I : .\l'LIC.\Tl\ 'OS l)J\ 'J.: l,SOS, 
,.. 1\L\.Nl 1Tl ·:N(.\U L·:1\ I ISL\BILl l.1\DORl •:S; 
,.. .\L\NLTJ•:\:Ci\O J•: CONrJGl l ll.N;,\O D I~ l.\ l l'Rl ,:SSOR,\S 

() <:():\:TRAT.\.D() rW.\'ER:\ DESl~l\l\ 'OIXER ns Sl'.R\ !<;os DE '.\lA'.\:l' [V'.;í :C\() 
l'lUYt::-..:TI\',\ 1: r:Oll.[UTJ\',\ (()\[ REl'OSt(;.\() !)[ ' Pr:c~.\ S 1:.\ 1 TODOS ()S 
r,<._2 L'IP:\.i\IE;-..;ToS !)[ •: ['(J i()R.\1.\TI C. \ l)} ( RESPO'\S. \B[LID.\DE D.\ SECRETARIA 
DE EDTTrArÃo CIÊNCIA E TECNOLOr.JA, C:0.\1 ,\ ll~DL\ DE .\ rl ,:-S:D l.\ll é\. T() 

QTDE 

12 

12 

12 
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1\1ENS .\L Dli NO 1\ HNI.\IO 3tl ( rRl:-JT:\) C:0.\1Pl'TADORl:S f·:/Ol' l~Q L"IP.\ ,\ ll ,NTOS 
DE INJi()RJ\1ÁTlC/\., C01\IPRJ•:1,:N DliNDO OS SFGL ·1:\Tl0 :S S l(R\1C;OS: 

, l·OR.i\l:\T:\ Ç \O 1·: l~ST:\LA(;.\O IW SISTT.\l:\ 01'1-:IL\CIO\:.\L: 
, B.\CIS::l.P I·: REST.\l ' R.\C;,\o Dl! D .\DOS; 
, \ '. \RRl:Dl ' IL\ DI ·: \'IRL 1S F DI·: PROGR.·\.\L\S :-.r.\J.IUOSOS; 
, Ll\ll'F.7..\ l\:Tl ·:R:-...:: .\ DI~: G,\Bl'.',W'llõ; 
, CON 1 :1 G l "R. \Ç:\O D:\ R L-'.[W. i-,: ,\1 I SL\Ç1\0; 
, C:.'\l~ l ·:A.l'v!ENTO Di \ Rl ::DE CO.\I C:ON l <J:TO ll; 
:,... CON [•IGl 1lü\(.k) DI , l{()i'lô:\DURJ ·:S; 
, INST.\L.\Ç\O Dl ·: .\11 UC.\Tl\'US DIH'. RSC lS; 
, .\l.\:\l"TENC;.\o l·:1\ ! l!S'J'.\J\!Ll!..\DORES: 
, 1\l:\'.\:l 'Tl:1\;C' ,\U I·: CO>ll· IGl'R:\C;.\u DLi l.\!PRl ·:SS(lH .. \S 

O CONTRXl'J\DO Dli\'Ji.R!\ DFSEN\'Ol.\'l ;.ll OS S\7.R\' ICOS lW .\1:\1':l'Tl::--.:r;\O 
l'flio\ L'-. l'I\ .A. L: COH.Rl•:J J\ 1\ C:UM Rl·.l'US1<;_Ã,U UI•: l'l •:c;.\S l·: .vl IODl>S OS 1 

1·:Q1·1P1\ 1\ !l·::::rros rn : 1\:1 101Zc\~.\T1u pi·: R1:sPo~.~.,~11 .1D:\l.)E D .\ .sE:CRETAR~ 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, CO.\ ! .\ 11 ,Dl ,\ DJ.. ..\1 J..\:Dl.\ll •.\: TO .\!l ,\:S, \L D I·. '-:O 
.\IÍ'.\:1.\ 10 '.W (\1"'TE) CO.\ !Pl 'T .\DORES 1·:/0l . EQL.11'.\.\ ll :'.\:TOS DI·: l\:IOR.\L\.l'IC\, 
c:0:--.tl'll l •: 1 •:NDl:'.\:Dü os SI ,:e l' INTES SI ·:Fl.\'J(;Os: 

', , .. <.)R'.\L\'rA(>\c) ,,: l~ST:\L1\ ÇJ\() l)E SlSTEt\1.\ (..)Pl~R:\CI()\,; .-\L; 

, B!\Cl...::l P 1:: RJi.ST .\l ' RAÇ.\ODl;. DADOS; 
, \' t\RRFDL'R:-\ D!: \ ' IRl ·s F. DI ! PRO(, R.\\L\S .\l :\UC:lUSUS; 
, LL\IPl :í'. ·\ l'.\TIZR\: :\ DE (;, \131NETI·:; 
, CO>JFIGL"R.\C.\O DA REDL•: E,\1 l ·Sr ,\ Ç.\O; 
, C. \131 (. \.\[l_;_\;T() DA RIZDE CO'.\l C:01\l~CTOH.; 
, CON 1:1CL1l0 \ Ç1\0 DE ROTl•:.i\DORFS; 
, INST.\L\ÇÃO DE 1\PUCXl'IVOS DIVERSOS; 
, \\J\l\: l "TE!'1ÇÃO EM ESTABILIZADORES; 
:, .\ 1:\~l 1TP.1 ÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE L\1PJU:.SS0RAS 

LOTE II 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
O CO'.\TR,\T.\DO DE\T:RA DESENVOLVER OS SERVlÇUS Dl". REC\RC.\ DI-. 
TO~L,R D.\S L\lPRESSORAS DE RESPONSABlLlDADE D :\ SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (FUNDO GERAL), COM MÉDIA Dl ~ t\TENDl 1\!f ,:!\TCl ,\ !l ·::,JS.\L 
DE NO MlNIMO 20 (VlNTF.) TONFR. f-<:SPEC!FlCAÇÃO: 1.1\CRADOS, C.'\RAi'ffIA DE 
12 MESES, COM llliN DLMEN'J'O MÉDIO Dli 2.000 IMPRESSC)ES 

O CO\:TR.\T:\DO DF.VFlu\ DFSE!\JVOL\'ER OS SERVIÇOS DE R.FC:.\RC :\ D" 
TONER DAS1MPH.ESSORASDE RESl'O\:S .\BlUDADI : D .\ SECRETARIA DE SAÚDE, 
COM i\ !1-~l)JA DE ATENDll\lF.NTO l\lE\SAL DE NO :'IIÍNl l\10 30 ( rRll's:T.\) TONER 
ESPECIF!C:\ Ç:\O: L\CR.ADOS, GAR1\ l\'J'[J\ DE 12 :--.LESFS, CO.\l REND!\!El\T( l 
,\!ÉDIO DE 2.000 Il\lPRESSC) LôS 
C.l CONTH..\T:\DO DEVER .. •\ DESEN\'OLVER OS SERv1COS OI, Rl ·:C ARG1\ DI ·: 
TO:\IER DAS !MPRFSSORAS DE RFSPONSABILIDADI ·: DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CO.\ ! \11 .,DI.\ DL .\11:\:Dl\ll:'Xl{) 
.\!E~S.\L DE l\O ;\lÍ'.\:L\10 30 (f' IUNL\) TU'.\ER ESl'lóCIFIC.\ÇAO: L\C:R. \DOS, 
GARANTI!\ DE 12 JvlESES, COM RENDIJ\IENTO J\ll~DIO DF 2UUU ll\fPRl~SSê)LS. 
o CONTR.\TADO DE\T1Ri\ DFSl_<'.NVOLVER os sr.R\' IÇOS [)[ Rl-;:C\I~(; ,\ l)I '. 
TCl"l['.R D.\S l.\!l'IU•:sso,ns lW RJ·:Sl'ONSJ\BILID.\lW D.\ SECRETARIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CO,\ l ,\l l~DL\ DI·: 1\TE'.\DL\W'.\T( l .\11 ·:NS/\L DI•: M) .\IÍ:\L\10 
311 ( rlU'.'\T.\) T0'-:1·:R. LõSl'léCll ·'IC.\C;.\O: L.\CR.\DOS, C.\R.\:\TL\ DI , L2 \!l·:Sl·:S, C:O\l 
IUi'.\Dl.\ 11 ·:NTO Hf~DIO DI ·: 2.0llíl I.\IPRl·:SStll-<'.S. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 

12 

QTDE MES 

12 ,11'.:s 

1 

12 \ll~S 1 

12 \! (.:s 

12 \11.S 1 

Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
J\funicípio de ALTO SANTO/ CI ~, anexadas aos autos deste processo. 

JUSTFICATIV A DO PAR CE LAMENTO EM LOTES 
1. O não parcelamento do objeto cm itens, nos termos do are. 23, §1 º, da Lei 11° 8.666/9:\ nesse caso se demonstra 
técnica e economicamente YÍá\·cl, já que cada lote/ grnpo foi feito conformL natureza / características de cada ~ 
objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competiti\'o da licitação, \'isa tão somente assegurar a gerencia 
segura da contratação, e principalmente, assegmar não só a mais ampla competição necessária cm tm1 processo 

------ .__.,.__ ~ ---:- .... ~ .. ~ .. - ""''!iii a.""""""""'"'-~""''""""..,,, .. , 
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licitatór-io, mas tambC:'m at-inh,ir a sua finalidade cfcti,·amentc que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração pública . 
2. 1 I aja também que a licitação por itens, isolados, exigirá elevado número de processos disputas, onerando o 
trabalho da administração pública, sob o ponto de Yista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de 
controle colocando cm risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não 
consecução dos fins desejados e comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais ,·antajosa para 
a administração, nos termos do acórdão nº 5301/2013 - segunda câmara 'J'C 009.965/2013-0 ·i"CL', relator 
Ministro-~11bstituto André Luís de CaJYalho, 3.9.201 ~-
3. t\ escolha da jtmção dos itens em um único lote justifica-se cm nrtudes das características dos scfYiços, eficii\noa 
na fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório. 

DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
1- O Município ele ALJ"O SANTO, com a -inten·eniência da SLC:RJ ·TAJUA RLQL.:lSITANTI •'. , assinará contrato 
com a(s) ycncedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da com·ocaçào 
expedida por esse órgão, sub pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prnrrohJ"Jda somente uma \"l' /., 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motiYn justificado e aceito pelo C()ntratante. 
2- Caso o licitante \'Cnccdor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 1H1 

atu da assinatura du me;,mu, a autoridade superior de,·erá e:-.tingLlÍr us cft:itos da homulugaçà1, e da adjudicação 
atra\·és do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançc>cs 
cabíwis. 
3- O Pregoeiro retornará as ati,·idadcs de seleção de melhor proposta e conYocará outro licitante, obscn-ada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiç()cs de habilitação, e assim succssiYat11entc. 
-1-- O licitante que, conYocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dci:-.ar dl' 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensqar o retardamento da 
execução ele seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comp()rtar-sc de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de J\J: 1 ·o S:\ N' 1 ·() 
e será dcscredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da s multas 
prcYistas cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
l - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
uu acrescido até o linute de 25~ o (vinte e cinco por centu) do valor inicial da cuntrataçãu, facullada a ;,uprn,;,àu 
akm desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/91. 
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 251'.u (,·intc e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11º8.666/ 93. 
3- A J .icitantc Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimos ou suprcssc1cs que 
se fizerem necessárias. 
-1-- Ne11hum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite cstabclcetdo nesta condição, exceto as suprcssc1cs 
resultantes de acordo entre as partes. 
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 199}, será designado 
representante par::i acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou scrYiços, anotando cm rq,,,istrn próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obscn·ados. 
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tt>cnicas 011 ,·ícios rcdibitúri()s, e, na ocorrência desta, não implica 
corrcsponsabilidade da Administração uu de seus agentes e prcpmtos, de confonnidadc com o art. 70 da l .ei 
J ie<leral n" 8.666/ 93 e suas alteraçücs. 
7 - O representante da Administração anotará cm registro próprio toda s as ocorrências relacionadas com a 
excn1çiio do contrato, indicando dia, mê·s e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c,-cntrnilnwntc 
cnyoh·idos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou de fritos obsefYados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providi\ncias cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429 2080 
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DAS SUBCONTRATAÇÕES 
1- J\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a lJual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
2 - /\s subcontrataçôes por\'Cntura realizadas serão intq_,'1"almentc custeadas pela Contratada. 
3- /\ Proponente Y<:nccdora da lici.tação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o linutc 
admitido pela administração, com a anuência pré\'ia da Gestora do Contra tu, e cm pleno cumprimcmo do an. 72 
da Lei 8.666/ 93 e suas a.Iterações; 
-J. - Não poderá ser subcontratada cmprc,a cp 1e tenha participado do processo licitat<'>rio e (Jll<' tenha ,iclo 
considerada inabiLta.da. 
5 - A Contra.ta.da deYerá solicitar formalmente a PMAS os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
6 - (Jualqucr subcontratação somente será possíYcl com a anuência pré\'ia da PM/\S, que exigirá contrato firmado 
entre a empresa \'encedora e o seu subcontrata.do, mediante a apresentação de todos os documei1tos exigidos neste 
l·'.dital. 
7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsáH·l 
por todos os serviços executados pela Subcontrata.da, pelo faturamcnto cm seu exclusi\'(> nome, e por todos o~ 
demais C\'C'ntos que em·oh-a.m o objeto desta ] ,icitaçào. 
8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada. será a.presentado ao Pl\11\S, que poderá objetar 
rclati,·amente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer 
na tu reza. 
9-Nestc contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATJ\Di\ é a única n ·sponsá\'l·l por todos os 
scr,iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusivo nome, e por todos us demais e\'cntos 
quC' cnnih-am o nbjcto proposto desta licitação. 
1() - Em hipótese nenhuma haYerá relacionamento contratual ou legal da CONTRAJ'1\NTE com os 
su bc<mtratados. 
11 - /\ CONTRATANTF reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razôes tt'ClllGl~ ou 
administrati,·as. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO 
A prestação dos serviços deverá ser feita den tro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pelas Secretanas 
J ,icitantcs; 
/\ empresa será rcsponsá,·cl pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos scn·iços; 
l ·'.xecutar, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respecti\'as; 
r\ empresa dc,·e permitir o acompanhamento e a fiscalizaçao da Contratante ou de funcionário designado para tal 
fim; 
1\s Secretarias Licitantes realizado avaliação dos serviços prestados pela empresa, atra\'és de servidores de~ignad()s; 
/\ empresa deverá de imedia.to, quando solicitado, apresentar documentos ou demais infonnaçôes necessárias ao 
acompanhamento da execução do futuro contrato; 
A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimen tos ficará sob a responsabilidade das Secretarias Licitantes, 
através de funcionário designado especialmen te para esse fim. 
Os scl'\'iços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e emissão 
da Ordem de Scf\ iço e:\.pcdida pela secrcLaria. 
Os scrYiços entregues pela licitante ,-cnccdora estarão sujeitos à aceitação plena pelo <'>rgào recebedor. 
,\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos ser\'iços entregues com as especificaçücs contidas na proposta 
de preços da Contrata.da. Caso os sc1Yiços entregue esteja cm desacordo com as especificaç<>cs contidas na 
proposta. de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
U prazo para pagamento será de até .1!J (trinta) dias, contados a partir da data da aprescntaçâo da Nora 
1 ;iscai/ 1 :atura pela Contratada.. 
O pa.h'í\mento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota 1 :isca.l / 1 :a tura aprescntada y 
pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos serviços CX('Cutaclos. 
O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / 1-'atura a.presentada pela Contratada 
com os se1Yiçns cfctiYamente presta.dos. 
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Havendo erro na apresentação ela Nota hscal / huura ou cios documentos pertinentes à contrataçào, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pnn·idcncic 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro,·ação da regularização 
da situaçào, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade n :rificada, sem prquízo das sanç(ícs 
cabÍ\·cis, caso se constate que a Contrarada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as ativi<lacles contratadas, 011 não as executou com a qrni !idade núnima exigida; 
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,-cri ficar a manutençào das condiç<'ies de habilitação d:i 
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em c<,nta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a urdem bancária para pagamento. 
;\ Contratante não se responsabilizará por quak1uer despesa que , ·cnha a ser cfrhiada pela Contratad:i, ljlll' 

porn:·ntura não tenha sido acordada no contrato. 
Nenhum pagamento isentará u l ·üRN ECI·:DOR das suas responsabilidades l' obrigaç(:,es, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento. 
Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que obscn-aclo 
o interregno mínimo ele 01 (um) ano a contar da data ela proposta ou do último reajuste. 
Os preços serão reajustados pela variação do Í nelice de Preços ao Consumidor t\mplo - 1 PC: 1\, do l nstth1to 
Brasileiro de Geografia e 1 ~s tatística - rBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (J> x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço ahial (antes do reajuste); 
V = variaçào percenh1al obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa u acresc1mo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondê•ncia à Secretaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
Caso a CONTRATADA não solicite tempestivarnente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, t>CO rrLrá 
a preclusão do direito; 
També·m ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou SetYi.ço. 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessá1ias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
Fiscalizar o objeto deste contrato atra,~és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
prm·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará ele imediato. 
Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
Efehiar os pagamentos deYidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
i\plicar as penalidades pn·,·istas cm lei e neste instrumento. 
lndicar < ,s lucais onde serãu entregues / prestadus os pruclutus / sen iços. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contrahia1s e os termos de sua proposta. 
Notificar a Contra tada, por escrito, sobre imperfciçôes, fa lhas ou irregularidades constatadas nos sen-icus 
prestados, para que sejam adotadas as medidas correti,·as necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que compro,-c o correto e ternpcstin> pahramcnto de todos 
encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execuçáo deste Contrato. 
Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, 1 l, da Lei 11° 8.666/93. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Entregar os produtos/ eqwpamentns objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos 
estabelecidos neste 1 ~ditai, no Termo Contratual e na proposta \'encedora do certame; 
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrih>ilçôes assumidas, todas as cond1çéics 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Prn,,idenciar a imediara correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Conrrarnnte; 
1\rcar com e,Tntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\'ocados por ineficiência ou irrq..,rularichde 
cometida por seus empregados e/ ou prepostos e1wokidos na entrega do objeto contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou ,Tnham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusi,,e as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
pnwidências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas dn trabalhu 
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar imediatamente as informaçôcs e os esclarecimentos que Ycnham a ser solicitados pela contratante, sako 
quando implicarem cm indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2--1- (\"lntc e 
quatro) horas, 
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôcs de defeito ou cm 
<lesconfomiidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo (;cstor do 
Contrato. 
Providenciar a substituição de qualquer profissional cnvokido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da C:ONTRA1'1\NTI~, 
Indicar preposto para emissão e recepção de comunicados, avisos, notificações e outros atos necessários ao bom 
desempenho dos serviços, devendo o mesmo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE para 
sanar as dúvidas ou questões inerentes aos serviços contratado~. 
Dispor durante o período de prestação de serviços de equipe especializada e qualificada para a execução dos 
1ncsmos, 
Todo material e/ ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da Contratada, 
bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos scr\'iços. 
Fmissio de relatórios mensais dos serviços prestados; 
Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - J\NI :xo L 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e\'entos sancionheis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn'.·,,io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a Cniào, E.stado~, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9,5.1.1 do 1\córd:10 TC L' / Plenário 
nº l .793/2011, art 7° da Lei 10,520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar ,1 classificação como microempresa ou empres~ de 

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em l. Impedimento de licit.1r pelo período de, no mírnmo. 1 

licitaçôes incentiv,1d,1s ou não. (um) ano, ,\córdão TC:L / PL nº 307-4/ 2011. 

1 !- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro dur.111te ,1 
2, 1 mpcd1menro de licn,1r pelo período de, 11<> mí111mn, -f sessão de licitação p,1ra qualquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (<.Juatro) meses . 

111 - Desistir do hmce, sem justificatiYa, durante a sessão 3, 1 mpedimento de licitar pelo período de. no mínimo. 6 
pública c,u não mantiver a proposta na fase de aceit,1ção, (seis) meses, 

1 \ '- :':Jo apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital n,1 fase de aceitação da proposta, -f, Impedimento de liciur pek, período de. no mí111mn, (> 

habilitação ou na contratação. (seis) meses, 

\' - _ \prcscn tar proposta comercial cm desacordo com o 
5, Impedimento de ltcit:Lr pelo perír,do de, nu mínuno, ~ 

Edital. ocasionando a frustação do certame em l]U,liquer 
(um) .mo. 

senttd<J, 
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\ ' ! - \presentar documentação falsa durante a licitação o 

contc1taçãu. 

\ ºli - ~ão manter as condiçôes habilitatórias dur,mte a 
execw./íu do contrato ou d,t Yigência da ara de registro de 

pr<:ços. 

\"111 - '.\ão retirar ,1 nou de 

empenho/não assim1tura da .\ta. 

IX- L•:nrreg,ir o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência. 

X- :S.:ãu efetuar a troc:i do objeto, l1u,mdo notificado, durnnte 

a cuntratação. 

XI - ~ubst:Jtuir o objeto fora do prazo estabelecido. 

\:li - Dt.txM de re.iliz,1r ou ,ttr,ts.:ir ,1 instalação ou montagem 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 

refcrt·ncia. 

\:111 - Deixar de entregar documentação original exigida neste 

Fdir-al durante a licitação ou contratação. 

XI\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação o u 

contrat:1ção, caus;mdo preJuÍzo a "\dministração ou 

demonstrando ofensa ,10 ordenamento jurídico, ao 

rcgramento do edital, aos licitantes, ;1 i\dministração e a 

sociedade. 

X\ ·- Comercr fraude fiscal duranrc ,l licitação ou contratação. 

'(\-1 - '\ãn recompor nín·1s de scn·l(,:ns acnrdadns, t1ua11dn 

esgnt,1dos os sancio1ume11tos próprios, regul.ires e inerentes 

,los monitommentos técnico -operacional e administratiYo do 

gerenciamento contratual. 

Impedimento de licitar pelo períc,do de: no mínim<1 S (cmco) 
anos. 

Comunicar ao i\1inisrério Público l •'.s tadu.tl e ou 1 ;<:der.ti p.1r. 

apuraçc,<:s de sançôes de ordem pcn,11. 

8. lmpcd1mento ck licitar pelo período de, 110 mí111mo, 6 

(seis) meses. 

11. lmpcdimcntn de lic1t,1r pcln p<'rínd" d<', nr, mínimn, 
(um) ano. 

12. [\[ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do ,,tlu r dll 

contrato/nota de empenho. 

13 .. \dvertêncta 

14. 1\fulta de, no mínimo, 0.S "" (meio por cento) pllr d1,1 
de ,ttraso, ,1plicad ,1 sobre o ,·,tlllr do m,1tcr1.1I não fornecido. 

lim1t,1da a 20 (Y1nte) dus. \phs o ,1gés11nn d1,1 P'>tkr.í ser 

consider<1ll.i incxccuç,io rot,t! ou p,1rc1al do ohjern. 

16. \d,·ertênci,1: 

17. -Impedimento de liot.ir pclu períndn de, no mín11nu. 1 1 

(um) ano. 

18. Multa de, no mí11imu, 10'' o (de/. pllr cerno) do 1·alur d" 

contrato/nou de empenho. 

18 . . \d,·ertência 

19. 1\folta de, no mínim(>, 05º ,, (me1n pnr ccntn) pnr du 
de atraso, aplicada sobre o valor do materi.1! 11,10 

substituído, limitada a 20 (vinte) di,1s . \pós,, v1gés1mn 

dia poderá ser considerada incxccuçiio tot.11 '>li p,1rc1,t! d,, 
objeto. 

21 . . -\dvertência 

22 . l rnpedirnentu de liciLtr pcl<i pcrÍ\>du de, nu rní111111u, (, 

(seis) meses. 

23. Multa de, no mínimo, 0,5".o (meio por cento) por dt,l 

de atraso, ap licada sobre o valor do equipamento. 

21. .\lulu de, no mínimo, 10° o ( dez porcento) do ,·.tlc,r dn 

contrato/nota de cmpcnho/,·alor total estimado par.1 o 
item ou lote. 

24. impedimento de licitar pelo período de, no mí111mo, 2 
(dois) anos. 

25. :\fulta de, no mínimo, 1 Oº u (dez por cento) do ul"r do 
contrato / nota de empenho. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) ,mos. 
28. ,\lulta de, no mínimo. 10° o (dez por cento) do ,·,tlor 
du cuntratu/nuu ck L111pt.nhu. 

29. Comunie;ir ao .\l1111stério Público l;ederal e ou 

1 ·'.stadual. 

27. Impedimento de licitar com ,1 P.\[ \S pelo período de, 
no mínimo, l (um) mo. 

X\' l l- Deixar de executar qualquer obrig,1ção pactuada ou 
28. l mpedimcnto de !tcittr cum ,! P.\[ \S por, no mín11rn ,, 

pr<:vist,t em lei e no edital eh presente licit,H,:-~o, em que não se 
2 (dois) .mos. 

commc outra penalidade. J 
'--------------'----------------'-------------------· 
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:\:\·111- Não celebrar con trato, cm convocação dentro do 

pr;1zo de Yalidadc de proposta. 

XIX- lnexecUl,:ão ro tai, prc,·is to na Lei 8666/93 e Lei 

IO.:i'.W/2002. 

:\:\:- I nexccução parcial do objeto prc,·isto na Lei 8666/93 e 

Lei 10.520/2002. 

X;\]- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

bem como pessoas ,1uc integram os processos da P,\L\S, cm 

razJo de denúncias sob ,l acusação de direcionamento de 

ccrt.11ne. sem a apresentação de provas pertinentes ou a 

apresentação de provas infundadas, em processo 

administrativo inst,1urndo. 

:\:XII - Cometer fraud e fiscal no recolhimento de quaiSlJUer 

tributos. 

\:\:Ili - Demonstrar não poss uir idoneidade p,1ra conrrarar 

com a . \dministraçãCJ cm virtude <le atos ilícitos praticados . 

;\:\:\\'- l'°rustrar uu fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

quak-1uer o utro expediente, o caráter competitivo de 
prucedunento licit.1tó rio público. 

:\:X\' - l mpedir, perturbar o u fraudar a realização de qualqu er 

,ito de procedimento licitatório público. 

\:X\'l - C riar, de modo fraudulento o u irregular, pessoa 

jurídic:1 para participar de licit:1ção pública ou celebrar 

contrato administrativo; 

~~\'II- \Lmipular ou fraudar o equilíbrio cconôm1co
financeiro dos conrratos celebrados 
com ,1 ,tdministração pública 

29. Impedimento de J ,icitar com e, município de \l ;]'() 

S \:--.:TO por, no mínimo, 1 (urn) .1110. 

32. I mpedimentu de lic1t,ir com ,1 P.\l \S por, n" mínuno. 
2 (drns) ,mos. 

33. \[ulta de, nn mínimn, 20° n (,·intc P"r ccntn) ,nhrc ,:, 

valor do contrato/nota de empenho ou Y,ilor d,1 parceL1. 

34. Impedimento de lic1t,1r com a J>\[ \S por, no mínim,,, 
1 (um) ,tno. 

35. :\lulta de, nu mí111m(1, 10° o (dez por cento) s"lirc n 

Y,dc,r correspondente a parte não cxecutalLt. 

}.J. lmpcd,mcMo de 1,,;w rnm ., ld,mmsn.,du PC,hhJ 
Fcdcr,11 , l·'.stadual, .\lunicip,11, pelo período de :i (c111cn) ,lll"-

3:i. Declaração de inidonmLidc-

36. D eclaração de inidoncidade 

41. \lulu de até 20" '(1 do faturnmento bruto do ú\tim" 
exercício ,mtenor ao da mstauraç,10 dr, pn,ccssc, 1 

administrativo. 

42. Publirnção extraordinária da dec1s:iu c"ndcn,ttr>n,1. 

43. Mult;1 de até 20% do faturamcnto llru tu do últim" 
exercício anterior ao da instaur,iç:-io do processo 
administrativo. 

44. Puulicação extr,1onlin:íri:1 d,1 decisão cunde11,1rr,n,1. 

43. Multa de até 20° o do faturamcnto brut,, do últun<> 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administratÍYo. 

44. Publicação cxtr.10rd in,íria da deosJo condenatór1.1. 

45 . .\lulta de até 20° o ,fo faturamento bruto do últimu 
exercício anterior ao da 111 sr,1uraç.in do pn,cesso 1 

administra ti,,o. 

46. Publicação extraordinária da decisão conden,nr",n,1. 

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestirnmcntc e ind e, ·1tlamcntc 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deYcrá examinar a legalidade da conduta 

da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, dc,·idamcntc justifica.do e accitll pda 

PM 1\S, a licitante Yencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. Na hip<'.itese da multa atingir o percentual de 10º o (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a Pl\L\ S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a , ·enccdora também se sujeitará às sançoes 
administrativas pt-cYistas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no art. 7" da J ,ci n" 
10.2sonoo2. 
-.J. . 1\s multas porYentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PM/\S ou cobradas diretamente 
da pessoa penalizada, amigá,·cl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumula tiva mente às demais sanç1->cs 
preYistas neste Edital. 

5. O licitante / contratado será infonnado que está passível da aplicação da sanção e terá o dirc1tll de exercer a 
defesa pré,·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçao, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da. Lei nº 9.78-1-/ 1999. 

·~-~-·,-,-· -~----~-----,,..-~---•---,,,---
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5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
de\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela auturidade superior. 
6. J\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a cuntar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for <J caso, mscrita~ na Dí\'ida J\t1,·a 
e cobradas judicialmente. 
7. As sanç<"ies aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mul tas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\'eis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houn:r uma das ocorrências presentas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.Ci6G/93, de 21 /06/93; 
1.1. t\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Dctenninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X II e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, no tificando-se a contratada com anteced2'ncia mínima de 30 (trinta) dias, obsc1Tado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja com·eniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministrati\'o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da] ,ei 8.6M/ 93; e) Judicial , nm termos 
da legislação ,·igcntc. 
1.2. A Rescisão administrativa ou amigá\'cl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
'.2 . Comtit11cm motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, le,·ando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
scn ·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de seffiço sem justa causa e prévia comunicação à r\dministração; 
e) A paralisação do scr\'iço ou do fornecimento, sem justa causa e préúa comunicação à Administração; ~ O 
dcsatcndimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insokência civil; 
i) J\ dissoluçã< > da sociedade ou o falecimento do contratado; 
J) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execuçào do 
Contrato; 
k) Razôcs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jus ti ficadas e determinadas pela m:íxm1,1 
autoridade Administrati,·a a que está subordinado o contratante e exaradas nu processo Admmistrati\'o a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modi ficaçôes do Yalor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) /\ suspensão de sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a 120 (cento e \'lt1tc) 
dias, sal\'o em caso de calamidade pública, gra,·e perturbação da o rdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspcnsôcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizacôes pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçôes e mobilizaçôes e outras p1-c\'istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçc"ies assumidas at<'.· que sqa 
normalizada a siniação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\'ada, impcditi,·a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançr'ies penais cabí,·eis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administra ti,·a pre\'ista no art. 77 desta \ / 

l.ci; ~ 

-----~---· --- -----·---··-- -----··- "" ;1C 
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q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou inco1voração, que implique 
\'iolação da 1 .ei de l .icitaçôes ou prejudit1uc a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da l .ei nº l 2.8-t6/2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento conYocatório é \Tdado às partes inclwndo 
seus <'mprl'gados, prepostos e/ 011 gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, Yantagem indc\·ida a agente público ou a quem quer tiuc 
seja, ou a terceira pessoa a de relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar u presente contrato; 
I lf - Obter \-antagcm ou beneficio inde\-ido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogaçôcs do 
111stru1nento COl1\'0Catório, sem autorização cm lei, no ato conHKatório da licitação ou nos rcspcctl\·os 
instru1ncntos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôcs ou on11ssôcs que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-t6/2013, do Decreto nº 8.-+20/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis cn1 regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
______ ___ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

/\ PRl ·'. l·flTL'RA MLJNICJP/\L DI ~ ALTO SANTO, atra\'és da Secretaria dl' , pessoa jurídica 
de direi to público interno, com sede a , J\J ,TO SANTO, Ceará, inscrita no 
CNP.l/ Ml ; sob o nº , neste ato representado pelo (a) Sccretário(a) de 

Sr.(a) , portador(a) do CPI : n". , dura,·ante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede ~ 

inscrita no CNPJ sob o nº. representada pm 
_________ , portador(a) CPr nº. , ao fim assinado, doranmte 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PRl~GÃO ELL·'.TRÓNTCO Nº. _____ _ 
em confom1ida.de com o lJUe preceitua a Lei Federal nº. 8.666/ <J3, de 21 de junho de 1 <)<):; e ,ua, alteraç,-ie<; 
posteriores, a Lei l :ederal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 200'.2, supletivamente pelos princípios da. Teor-ia (;cral 
dos Contratos e disposiçôes de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçiics: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.1:undamenta-sc es te contra to no PREGÃO ELETRÔNICO N" , disposiçôcs da l ,ei r:ederal 
nº 10.520, de 17 /07 /2002- Lei que Regula.menta o Pregão e tem como subsidiaria a J ,ei nº 8.6G6, de 21 / 06/ 1993 
e alteraçôes pos teriores - Lei de J ,icitaçõcs, da. Lei nº 8.078, de 11/ 09/1990 - Cúdigo de Defesa do C:onsum.idor, 
Decreto nº 6.204/07, J ,ei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de 
Agosto de 201 4, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro ele 2016, J ,ci Federa.112.-1--1-0 de 07 de julho de 
201 1 que altera o título Ví I-A da Consolidação das ] ,eis do "J ·rabalho, Decreto l :edcral nº 10.02-1-, de 20 de setembn > 

de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE , DF i\CORDO COt\f 
J\S QL'J\NTIDA D ES CONSTANTí~S NO ANEXO J (TERMO DE RFl-+Rl ·'.NCIA), DO FD!Tr\L. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - ;\ CONTRATANJT~ pagará à CONTRATADA pela. execução do objeto deste contrato o ,·alor global do 
1 .otc de R$ ( ), sujeito as incidfncias tributárias norma1:-; e 
distribuídos da. seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-. L 1\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrao por conta ela dotaçao 
orçamentária nº: ; demento de despesa: 

_ ________________ ; com recursos dirct:imcnte :irrcc:ich<lo~ 
ou transferidos da PMJ\S, consignado no O rçamento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1- O Contrato terá vigência por __ ( __ ) meses, a. partir da data de sua assinatura, podendo ler a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos r\dit1vos, nos casos pre,·istus de acordo com o a.rt. 
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S7 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Alto Santo, na continuidade 
do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
5.2. A Contratada não tem direito subjeti\'o à prorrogação contratual. 
S.3. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços ele mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, ,·isando a assegurar a manutenção da 
comracação mais ,·antajosa para a J\dminiscração, cm relação à realização de uma nc)\'a licitação. 
S.-1-. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
S.-1-. 1. 1\ Contratada cstC'ja s11spens:i de licitar e impedida de contratar com a Administração, nm tnmos d<> artigo 
87, mciso lil, da Lei 11° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Adm.inistração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
S.-.\..2. A Contratada não mantiYer, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tndas as condiçúL·s dl' 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
S.5. 1\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contra to, dos custos fixos ou ,·arián'tS não 
renm·á,·eis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de ,·igência da contratação; 
S.6. A prorrogação de contrato deverá ser promm·ida mediante celebração de termo aditi\'Ci. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. No interesse da CONTRATANTF, o objeto deste L~dital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 2Sº o (vinte e cinco por cento) do ,·alor inicial da contrataçào, facultada a supressão 
além desse limite, por acurdo entre as partes, confom1e disposto no artigo 6S, § 1 º e 2 º , inciso 11 da l .ei nº 8(,6<>/9.1. 
6.2- N(, interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnmid( i 
até o limite de 2Sº'o (,·inte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ~§ 1 ° e 2°, da Lei nº 8.666/ 93. 
ó.3- A l .icitanre Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõe, licitadas, ns acré·,etmm ou ,upre,s('ic·, 
que se fizerem necessárias. 
6.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supress!.>l' !-> 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen·iços, anotando em registro própno todas 
as ocorr<'.-ncias relacionadas a execução e determinando o gue for necessário à rcguhrizaçào d( falhas uu dcfr 1tus 
obseffados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda gue resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de cunformidade cum o art. 70 da l .e1 
l;cderal nº 8.666/93 e suas alterações. 
6.7 - O representante da Administraçao anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen·ados e cncam111handt> 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍ\'cis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
7.1 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária perante a 
Contratante. 
7.2 - ,\~ subconlralaÇtJl'S pon entura realizadas serãu integralmcnLL" custeadas pda Cunlratada. 
7.3- A Proponente ,·encedora da licitação, poderá subcontratar os sc1Yiços, objeto deste certame, até o limite 
admitido pela administração, com a anui''ncia pré\·ia da Cestora do Contrato, e cm pkno cumprimento do art. 72 
da J ,ci 8.666/ 93 e suas alteraçôes; 
7.-1- - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitat<'.>rio e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
7.S - A Contratada deverá solicitar formalmente a PMJ\S os pedidos de subcontratação, com os <..1ua1s a mesma 
poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
7.6 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência pré\·ia da J>MAS, que exigirá contrato firmado 
entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste \ , 
1~dita1. V 
7.7-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada C:, a única respunsán·l 

. . 
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por todos os ser\'iços executados pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu cxclusi"o nome, e por todos os 
demais C\'cntos que cn\'olvarn o objeto desta Licitação. 
7.8-0 contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ao PM1\S, que poderá objetar 
rclatiYamcntc às cláusulas que possam vir cm seu dcsfa,·or ou ensejar responsabilidades e encargos de qut1lqucr 
natureza. 
7.9-Ncstc contraro deverá estar expresso que a empresa CONTR1\TJ\D1\ é a única rcsponsán:l por rodos os 
sen-iços executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusi,·o nome, e por todos os demais eYentos 
que cm·nkam o objeto proposto dc,ta licitação. 
7.10 - 1 ~m hipótese nenhuma haw'rá relacionamento contran1al ou Ic1:,i-al da CONTRA! 1\ NTI ~ com os 
subcontrata d os. 
7 .11 - ,\ CONTRATA NTF reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razi',cs tfrnicas c,u 
administrati\'as. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. A prestação dos sen·iços dc,·crá ser feita dentro do Município de Alto Santo, nos locais indicados pelas 
Secretarias J ,icitantes; 
8.2. A empresa será responsável pelos materiais e equipamentos necessários à prestação dos sc.TYiçus; 
8.3. Lxecutar, conforme a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas tt'cnicas rcspccti\'t1s; 
8...J.. 1\ empresa de\·e permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contrarnntc ou de funcionário desi.t-,>11ado par:1 
tt1l fim; 
8.5. As Secreta1ias Licitantes realizarão avaliação dos serYiços prestados pclt1 cmprest1, atra,·i-s de sen·idures 
designados; 
8.6. 1\ empresa deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou dem,'lis infonnaç<>es necessárias 
ao acompanhamento da execução do futuro contrato; 
8. 7. A confcr2'ncia das faturas expedidas pelos estabelecimentos ficará sob a responsabilidade das Secreta nas 
l .icitantcs, atra,·és de funcionário designado especiahnente para esse fim. 
8.8 ( )s serYiços serão executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, de acordo com a demanda e emissão 
da ( )rc.km de Serviço expedida pela secretaria. 
8.9- Os scn-iços entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo úrgão recebedor. 
8.10- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência dos serviços entregues com as especificações contidas na proposta 
ele preços da Contratada. Caso os sen·iços entregue cstejt1 cm desacordo com as especificaçües contidas na 
proposta de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8.11 O prazo para pagamento será de t1té 30 (trinta) dias, contados a partir da data dt1 apresentaçao da Nota 
1 .-iscai / 1 .-atura pela Contratada. 
8.12- O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Not1 Fiscal/htn1ra 
apresentada pela Contratada, que contcl'á o dera Hrnmento dos sc1viços execurndos. 
8.12.1 - O "atesto" fica condicionado à Yerificação da confonnidadc da Nota hscal / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os sen-içus efctiyamcnte prestados. 
8.13- 1 lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal / 1 •atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância ljUC impeça a liquidação c.fa despesa, o pagamento ficará pendente ati· que a Contratada 
prU\ idencie as medidas saneaduras. Nesla hipúle~e, u pruu para pagamenl(J iniciar-se-á apú~ a c<>mpru\ aç;i.u d,1 
regularização da situação, não acarretando qualquer tmus para a Contratante. 
8.1-1-- Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-crificada, sem prquízo das 
sancôcs cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.1-1-.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.1-1-.2- Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima cxigidt1; 
8.15 Antes cio pagamento, t1 Contratante realizará consulta para Yerificar a manutença<, das cond1çocs de 
habilitação da Contratada, dcYendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.1 ó- O pa6.-amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, L 
na agência e estabelecimento bandtio indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto n:1 legislação ngentc. 
8.17- Será considerada como data do pagamento o dia cm tjlll' constar como emitida t1 ordem bancá1ia para 
pa6.-amen to. 
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8.18- /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa l]UC venha a ser efetuada pela Contratada, tiue 
porTcntura não tenha sido acordada no contrato. 
8.19- Nenhum pagamento isentará o H)RNECI ~DOR das suas responsabilidades e obriI-,raçr"ies, nem implicará 
aceitação ddinitiva cio fornecimento. 
8.20. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reaiustc dos preços contratados, desde tiuc 
obse1Tado o imerregno mínimo de O l (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste . 
8.21. Os preços serão reajustados pela \·ariaçào do Índice de Preços ao Consumidor 1\mplo - IPC>\ do Instituto 
Bra'>ikirn de Ccografia e Estatístin1 - lBCE, ocorri<la no período acumula<lo cm 12 (<loze) mc~c·~, ad<>tandn -:e· :i 

seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \·ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acresnmo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.22. CONTR,\Ti\D /\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corrcspondc'.:-ncia à Secretana, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o \·alor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
8.23. Caso a CONTR/\T/\D/\ não solicite tcmpcsti\·amcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.2-t. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for fonnulado depois de extinto o contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRAT/\D/\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Scrv1çci. 
9.2. Proporcionar à CONTR.ATAD/\ todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obri~raçoc~ 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto dn certame, crn1~nante c~tabelcce a 
Lei 1:edcral no 8.666/ 1993 e suas alterações. 
9.3. hscalizar o objeto deste contrato atra\·és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, soliotar 
providfocias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
<JA. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do ob1eto contratual. 
9.5. Lfctuar os pagamrntos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
'J.6. Aplicar as penalidades pre\·istas cm lei e neste instmmento. 
9. 7. l 11dicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ serviços. 
9.8. 1 ~xi1--,rir o cwnprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos scrYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.1 O. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentaçao que compro\'e o con-eto e tempcsti\·o pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes ela execução deste Contrato. 
9.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conforn1idade com o art. 73, 1 J, ela J .ei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1 -1 ~ntregar os produtos / equipamentos objeto do Contrato cte conformidade com as concl1çôes e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta \·enccdora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração cio contrato, cm compatibilidade com as obri.1.,"1Ç<>cs assumidas, tmbs as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3- PrO\·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
lOA- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por incficic'noa ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos e11\'olvidos na cntre.1.,,a do objeto contratual. 
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçôcs rclati\·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fid cumprimento das lc1s trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.6 - Prestar imediatamente as informaç<>es e os esclarecimentos que \'enharn a ser solicitados pela contratante, \ / 
sako quando implicarem cm indagaçôcs de caráter tc'.·cnico, hipt'>tcsc em que serão respondidas no prazo de 2-t \ 
(vinte e quatro) horas. 
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10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Tem10 de Referência, no prazo fixado pelo Gestor cio 
Contrato. 
10.8 - Pro,·idenciar a substituição de qualquer profissional em·oh-ido na execução do objeto contratual cuia 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
10.9- 1 ndicar preposto para emissão e recepção de comunicados, avisos, norificaçôcs e outros atos necessános ao 
bom desempenho dos serYiços, devendo o mesmo representar a CONTRATADA junto a CONTRATANTE 
para sanar as dúvidas nu q11cst()('S increntes aos sen-iços contratados. 
10.10- Dispor durante o período de prestação de sen·iços de equipe especializada e qualificada para a execução dos 
1nes1nos. 
10.11 - Todo matenal e/ ou equipamentos necessários à realização dos sen-iços serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação dos 
Sl'f\"!ÇOS. 

10.12 - l ~missão de relatórios mensais dos sen-iços prestados; 
10.13 - SegLÚr plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - AN L •:XO 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio Jurídico ela razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e,Tntos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn:,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a l" niáo, Lstaclos, 
Distrito J :edcral e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do Acc\rdão · rc L' / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l •orjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 1. Impedimento de licitar pelo perío do de. mJ 
po rte para o btenção de tratamento Lworecido em licitações mínimo, l (um) ano . . \ córdão TCL' / PL nº 
incentivadas o u não. 3074/ 201 'I. 

11 - D escumprir prazos es tabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
2. l mpedimenlo de licitar pclu pcríudu de, 11c, 

de li citação para qu,tlquer manifestação na sessão pública, gerando 

tumulto e atrasos no certame. 
mínimo, 4 (qu,ttro) meses. 

111 - D esistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou 3. Imped imento de licitar pelo perío do de, I H> 

não manti\'er a proposta na fase de aceitação. mínnno, ú (seis) meses. 

lY- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 
-1-. lrnpedirnento de licitar pelo perío do d e, W J no ed ital na fase de aceitação da proposta, habilitação o u na 

contratação. mínimo, ú (seis) meses. 

V- ,,, p rcsen ta r proposta comercial em desacordo com o Edit,tl , S. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no 
ocasio nando a frustação do cert,une em qualquer sentido . mínimo , 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo perío do de no rnínim,_ 

YI - : \prcscnt,lr documentação falsa durante a licitação ou contratação 
5 (cinco) anos . 1 

Comunicar ao 1\1inisté rio Público l ·:s t:1dual e ou 

Federal p:ir:1 apur:içõcs de sançôcs de ordc:m pen.d. 

\ 'TI- Não manter ;ts co ndiçôes hab ilitatónas durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo perío do de, no 
contrato ou da ,·igência da ata de registro de preços . mínimo, 6 (seis) m eses. 

13. Impedimento de licita r pelo penodo de, nu 
\'III - ~ão retirar a no t;1 de mínimo , t (um) ano. 

c-:mpcn hn / não ,1ssinatt11·a da 1\ ta. 14. l\!ult,1 de. no mínimo. 1 O" o ( dez por ccn tu) do 

,·,do r do contrato/ no ta de empenho. 

15. \dyertênci,t 

l~- Entregm o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo 16. 1\ [ulta de, no mínimo, O,:i "o (meio por ccntu) 

de referência. po r dia de atrasr1, aplicad,t so bre o Yalor ll(I m ,lten ,tl 

não fornecido, limitada ,1 20 (Yintc) dias . \pc',s ,, 

--.-.~,...... ........ ....,.,.---.P...-,r-efi'""-~""jt,..,,~"-~·~""-d&.oi",,...1u""· n~i-c""'tp"'"-al de Álto Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 .Fone/Fax (88) 3429 2080-~~--·- -
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Y1gés1mo Jia poJer,Í ser considcrad,1 mcxecuçà,, 

to tal ou parci,11 do o hiL·to. 

-
19. \(h·crtênc1a: 

~ - \:ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
20. Impedimento de lictt,ir pelo período de, no l 
mínimo. l (um) ano. 

contr;1taçào . 21 . .\[ult:l de, no mínimo, 10" « (dez por ccnt•>) d" 

\·alor do contrato/n<,t,1 de empenho. 

20. Alfrertência 
21 . .\[ulta de, no mínuno, OS' o (meio por ccnt<,) 

~1 - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
por dia de atr,1so, ,1plicaJ,1 so bre o valor J o 

1 

material não substituído, lim1t1Ja a 20 (Yi nte) Ji,1s . 
. \pós o Yigé·simo dia poder,Í ser considerad,1 
incxecuçào to tal o u p,1rci,il do objeto . 

24 . . \ ch-ertência 
25. lmpedimcntn de licit:1r peln pcríndn de, nn 

1 

~ I 1- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) mínimo, 6 (seis) meses. 

equipamento (s) qu,mdo previsto no edital e termo de referência. 26. i\lulta de, no mírnmo , 05" o (meio po r ccnt, >) 

por dia de atraso. aplic,id,1 sobre o nlor d,, 

equipamento . 

~III - Deixar de entregar documentação original exigida neste !·~ditai 21. Multa de, no mírnmo, 1011
0 (Jez por centu) du 

(guando da utiliza1;ão da Modalidadt de Pregão Eletrônico) \·alor do contrato/not,l de cmpcn ho/ulor t,,t,11 

durante a licitação ou contratação. estimado para o item ou lote. 

XI\' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 26. T mpedimento de licit·ir p(' I,, l' <' ríndn d, ·. n,, 

caus,111do prejuízo a , \d ministração ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) an os . 

o rdcn ,1men to jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, a 27. Multa de, no mínuno, 10" o (dez po r cento) do 

\dministração e à sociedade. valor do contrato/ no ta de empenho. 

30. lmpedimen to de licitar por 5 ( cincu) ,l!los. 
31. Multa de, no mínimo, lOº o (dez por cento) do 

X\'- Comcler fraude fiscal durante a licitação ou contrat,iç:io. \'alo r do contrato/nota de empenho. 

32. Comunicar ao Ministério Público Fedcr,11 e ou 
Estadual. 

~\' J- Não recompor nÍYcis de serviços acordados, quando esgotados 

1 

os sancionamen tos própnos, regulares e merentes aos 27. Impedimento de licitar com a P.\L\S pelo 
monitoramentos técnico-operacional e administrati\·o do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenrn1mento contratual. 

X\'11 - Deixar de executar qualquer obrigaç,io pactuada ou prevista 
28. Impedimento de licit,1r com a P.\I \ S por. no 

em lei e no edital da presente licirnção, em que não se comine o utra 

pu 1,tlidade. 
mínimo, 2 (dois) anos. 

X\'I 11 - '.\ião celebrar contn1to, cm convocação dentro do prazo de 29. 1 mpedimento de 1 ,icit,1r com () mun1cíp10 Je 

, alid,1dc dl' proposta. :\J ,TO S. \;\;TO por, 11" 111íni111u, l (urn) a111J. 

34. Impedimento de licitar com ,1 P .\ 1. \S P' ,r, ll(l 

mínimo, 2 (do is) anos. 

XIX- lue~ecuçãu tuul, pre,i,tu 11,1 Lei 8666/93 e Lei 10.520/ 2002. 35. .\fult,1 de, no mínimo, 20°" (,·in te por cen tu 1 

sobre o Yalor do contrato/ no ta de empenho nu 

valor da parcela. 

36. Impedimento de licitar com ,1 P:\L \S por, 11!1 

XX- lnexecução parcial do obje to previs to na Lei 8666/93 e Lei mínimo, 1 (um) ano . 

10.520/ 2002. 37. Multa de, 11() mírnmo, 10º o (dez por cento) 
su lJre o valor currespoudc11te ,l p,irtc não cxecut,1J,1. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, I 98 Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da l .ei nº 12.8-1-6/201:1 0ei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento com·oca tório é \-Cthdo às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem <-1uer <-1ue 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
f 1 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
f 11 - Obter \·antagem <HI benefício indc\·ido, de modo fraudulento, de modificaç,"ic·~ ou prnn·oj._,~ç,1<·~ cio 
instnunento con\·ocatório, sem autorização cm lei, no ato convocatório da licitação ou nos respcct1Vo!-, 
instrumentos contratuais; 
l V - t\fanipular ou fraudar o cyuilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De yualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôes ou om1ssôes ljUt' 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-+6/2013, do Decreto nº 8.-+20/ 2015 ou de 
yuaisquer outras leis ou regulamentos aplicáYeis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\·er uma das ocorrl·ncias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da J ,ei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
13.1. 1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xl l e XVl I do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecC'd2'ncia mínima de 30 (trinta) dias, obserYado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá\'cl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, redu;,ida a temm 111 > Pn •n·~~, > 

,.\dministrati\'o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8.666/93; e) Judiei.li, nos termos 
da legislação vigente. 
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autundade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado , > 

Cl)ntraditúrio e ampla defesa. 
13.3.1. Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) () não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
e) A lentidão do seu cumprimento, lc\·ando a Administração a compro\·ar a impossibilidade da conclusão do~ 
ser\'iços ou fornecimen to nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicaçao à Administraçao; 
e) A paralisação do se1Yiço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministração; 
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e focalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do pará!,>1:afo primeiro du artigo (>7 da 
J,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) ,\ decretação da fa lência ou instauração da insolvência ci\'il; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) ,\ alteração sucial ou a mudificaçãu da finalidade uu da C!-,lflllura da empre~a llll<: prejud1L1uc a t:.\ccuçãu du 
Contrato; 
k) Razôcs de interesse público, de alta releYância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela m,íxima 
autoridade J\dministrati\'a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 1\dmimstratinJ a que se 
refere o Contrato; 
1) i\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaç<ies do \·alor inicial do Contrato 
além do limite perrnitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da J .ei nº 8.666, de 21 de iunho ele 1993 cm caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e \·intc) L 
dias, sah-o em caso de calamidade pública, 6>ra\·e perturbação ela ordem interna ou ,{.,rt.1crra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaç<->es pelas \_ 
sucessi\·as e contratualmente impre\'istas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Prefeitura Municipal de /\!to Santo Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax (88) 3429.2080 
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contratado, nesses casos, o dtrc1to de optar pela suspensão do cumpnmento das obngaçôes assumidas ate que sqa 
nom1alizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\·ada, impediti\'a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '27, sem prejuízo das sançôcs penais cabÍ\'cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da ,\d ministração, cm caso de rescisão aclrninistrati\'a pre\·ista tH > art. 77 desta 
J,ci; 
q) 1\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessã,i ou 
tran,fcrtncia, tntal ou parcial da pn,içào contra ti 1a 1, hcn1 como a fu-;ào , ci,à(, rn I mcnrpc iraçãn, CjllC 1mpliqllc 
\·iolação da Lei de J ,icitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-1-.1 - hca eleito o h,ro da Comarca do Município de/\! ,TO SANTO - Ce, para dirim.ir quaisquer dú\·idas oriundas 
deste Contrato não passíveis de solução pela \·ia administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
pri.-ilcgiado l]Ue seja ou H'nha a ser. 

1 ~ assim, por estarem justos e acordes, após hdo e Julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, cm 
()3 (três) Yias de ih>ual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idóneas que tamb<'.·m o assinam, para que suna 
seus Jurídicos e legais efeitos. 

1\LI O S,\NTO - CY, __ de _______ ele __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

C:PF N.º __________ _ 

2. 

CPF N.º __________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

'oE. AlT J 

~.:::,"' º-,-;,. 

b 
~ FOLHA -~-

A empresa inscrita no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, so h as 
penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação 
jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular 
perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

__________ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------------

~\ empresa _________________ _ inscrita no CNPJ n.º 
_________ , com sede , declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

__________ de _______ de20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax .(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

.. ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

!\ empresa , CNP.J nº. , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital <lc 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, J ~stado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DO U de 28 / 10/ 1999, e ao inciso XXXIII , 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 ( dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ( dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (guatorze) anos . 

______ ___ de _ _______ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendi%, desde que maior 
de 14 (LJuatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

.A empresa , CNPJ n.º ___________ _ 
com sede , Declaro (amos) para todos 
os fins de direito , especificamente para participação de licitação na 
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

_____ ,~de _______ dc20~. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitti'r~ Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 1 G8 - Fone/Fax (88) 142G 2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

l•:u, , portador(a) du RG nº , como 
representante dcYidamcnte constituído da empresa ________________ inscrita com 
o CNPJ nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, yue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato d(J 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l •:letrónico de n" 
________ , não foi informada, discutida o u recebida de qualyuer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico de nº , por yualquer meio ou por quak1ucr pes:.;oa; 

(c) c1ue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de yuak1ucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , yuanto a part1c1par ou 

não da referida licitação; 

(d) tJue o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão 1 ~lctrtinicn de nº 
_____ ___ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n" 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
in formaçôes para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e N Úmero da C,trleira Je IJ<:ntidaJc du Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


